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1, 

A respeitável sentença guerreada, vênia concessa. 

mereCe reformada, porque não trilhou o caminho da 

melhor justiça. • 

8 que no que ela tem de substancial, naquilo que 

mais onera a Recorrente, foi o MM Juiz a quo bus-

car inspiração e supedâneo em promanações que a tanto não auto-

rizavam, principalmente o indigitado Acordo Coletivo de Traba 

lho e respectivo Termo Aditivo. 

As razões que ora se expendem hão de demonstrar 

cabalmente esssa assertiva. 

A respeitável sentença profligada reputou escor 

reita a pega exordial ainda que viesse ela desa 

companhada da insttuMentalização sufragadora das arguições que 

continha, neste primeiro caso, o Acordo Coletivo de Trabalho 

do qual o Termo Aditivo firmado entre ambas as partes litigan 

tes (a recorrida através de Sindicato próprio), é originário. 

Somente este documento - termo aditivo - por sub-

sidiário do principal, não se presta a legitimar' 

a pretensão da autora. Porisso ser temerário, não se coadunan-

do com o princípio de cautela de que deve usar o julgador na a-

---preciaç-aa da prova coligida para exarar sua decisão, a sia acolhida. 

Realmente, de per si aquele instrumento, claudi 

cante como percuciente e exaustivamente expendido 

na peça de resistência de fls., é filho sem origem, bastardo ' 
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emergido a luz de pai do qual somente se conhece o nome. E os 

filhos bastardos não sucedem ao genitor que alegam ter senão 

válido aqui se invocar as relações humanas que o direito posi 

tivo também rege - pela intercessão da medicina genética hodier-

na que, não obstante, para estabelecer a consanguinidade, neces-

sita ao menos de uma unidade cromossOmica, ainda que obtida de 

um fio de cabelo, de um naco dos despojos do imputado. 

Esse resquício de prova, tssa minudéncia onde o 

sentenciante fosse buscar pesquisa não foi encon 

trado, não repousa nos autos, é apenas uma quimera. 

E essa quimera, sonho, utopia que 6, pela simples 

bem-intencionalidade do juiz em pretender igualar' 

os polos litigantes, aspiração da justiça laboral, não pode ser 

transmudada em realidade, ainda que realidade virtual, para des-

bancar o sapientissimo brocardo que reina de ha muito nos foros' 

de_todos os-matizes e tribunais de todas as tendências, e segun 

do o qual 0 QUE NÃO ESTA NOS AUTOS NÃO ESTA NO MUNDO. 

Nesse particular, pois, não tem substância a res - 

peitável decisão, não tem arrimo. Deve ser como ' 

medida de justiça e forma de observância ao nosso ordenamento ju-

rídico, ser reformada para o efeito de ser a Recorrente absolvida 

da obrigação de pagar os reajustes que o solitário Termo Aditivo' 

anuncia. 

Igualmente não andou bem o MA Juiz a quo em não re 

conhecer a nulidade dos contratos de trabalho que 

ensejaram a Reclamação. 

Louva-se o julgador singular para dar improcedén 

cia àquela postulação de nulidade, no artigo 173 

do Album Constitucional,. 

Diz aquele dispisitivo: 

"A empresa pública, a sociedade de economia mista' 

e outras entidades que explorem atividade econami-: 

Ca sujeitam-se ao regime jurídica próprio das em - 

presas privadas, inclusive quanto as obrigações 

trabalhistas e tributárias". 

Lânçando o seu convencimento sobre a impositivida 

de desse comando, deduz o MM. Juz, verbis: 

"Demais disso, mesmo considerando-se que as recla-

mantes foram admitidas em período anterior a pro - 
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mulgação da Constituição vigente, a Carta anterior' 

somente aludia a imperiosidade de concurso público 

em relação aos "cargos públicos", a norma do artigo 

99, citado as fls. 48, pertine, apenas e tão somen 

te, a cumulação de funções: sendo norma de exce 

cão, não pode ter interpretada sendo de forma estri 

ta. Rejeita-se a tese da dbfesa. (sic. grifo nosso) 

0 MM. Juiz decidindo assim,merce da sua incontestk! 

erudição jurídica deixou intangido, incólume o comando constitu 

cional insito tanto na anterior como na novel Constituição, no 

que respeita a obrigatoriedade da realização de concurso públi-
co pela administração, para o provimento dos seus cargos. 

Não deixou margem, pois, a ilações outras sobre 

aquela obrigatoriedade. No entanto a sua interpretação no res 

peitante a cargos públicos destoa do conceitual consagrado pela 

melhor doutrina e pela jurisprudencia pátrias. 

Vinculou ele,o MM. Juiz, naquele entendimento, a 

natureza de servidor ou funcionário público a mesma dos cargos' 
públicos, no que andou certo. Sendo assim estabeleceu-se muito 

propriamente a indissolubilidade das duas figuras legais. 

Ao estabelecer em seu artigo 173 o regime juridi 

co a que a empresa pública e a sociedade de economia mista se 

sujeitam, a Constituição de 1 988 a par de recepcionar as dis 

posições da Carta anterior na6 fez letra morta as promanagões ' 

que emergem do seu próprio texto através do artigo 37, inaiso ! 

II que diz: 

"II -a inveStidura em cargo ou emprego público de 

pende de aprovação previa em concurso público de ' 

provas e títulos, ressalvadas as nomeações para car 

go ou comissão declarado em lei de livre nomeação e 

exoneração:" 

Com efeito, o Diploma maior revogado, aquele 

1 969, já estabelecia em seu artigo 97, § 19: 

de 



O CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

A primeira investidura em cargo público dependera 

de aprovação previa, em concurso público de pro 

vas ou de provas e títulos, salvo os casos indi 

cados em lei. 

O renomado exegeta Rely Lopes Meireles 

na em sua consultadissima obra: 

prelecio 

k 
"A obrigatóriedade de concurso publico e somente 

para a primeira investidura em cargo ou emprego 

público, isto e, para o ingresso em cargo isolado' 

ou no cargo inicial da carreira, nas entidades es 

tatais, suas autarquias suas fundações públicas e 

suas paraestatais." 

Adilson de Abreu Dallari, in Regime constitucional 

dos Servidores Públicos, Ed. Revistas dos Tribunais 2 ed. pi(.4 

35, em sua feliz manifestação, traga o perfil do serviço pdbli 

co anteriormente a vigência da novel constituição: 

"Como a Constituição se referia a 

deu-se que funções e empregos não 

cargos", enten 

eram abrangidos' 

pela obrigatoriedade de concurso. Dal uma verdadei 

ra enxurrada de admissões sem concurso para fun 

Oes criadas por Decreto. Pior que isso foi o uso 

indiscriminado e generalizado de contratações no 

regime da CLT, sem qualquer formalidade, tanto pa 

ra admissão quanto para demissão, gerando urn espan 

toso quadro de fisiologismo, protecionismo, apadri 

nhamento e perseguições." 

Não hi, pois, modo de se contornar a flagrante, 

absoluta nulidade das contratações dos nominados na presente 

ação. Não encontram elas qualquer adminiculo de sustentação 

porque perpetradas em conflito afrontoso com as inperquiriveis 

disposig6es constitucionais, no que elas têm, talvez; de mais 

significativo em termos de disciplinamento das instituições , 

vez que buscam dar ab estado, gerente da grande empresa sOcie 

tária, os espectros indeclináveis de probidade, moralidade e 

justiça de que a nação exige estar investidos os seus agentes. 
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Fazer ouvidos moucos a arguições singelamente cal 

cada em tão vementes raz6ea, seria remotadamente iníquo para o 

poder anterior constituinte que vai buscar na aspiração do po 

vo tutelado a inspiração para a sua ação legiferante tutelar , 

ao mesmo tempo em que galvanizaria no espirito desse mesmo 

vo o sentimento angustiante, torturante e melancólico de 

po 

que 

em nosso pais as leis são feitas para. não ser cumpridas, estig 

ma que extravasando as nossas fronteir4s, autorizou ilustre go 

vernante d'além mar acachapantemente proclamar ao mundo, alto 

e bom som, que o Brasil não é um pais serio. 

Esse estado de coisas cuja oportunidade ora é da 

da a dois Poderes do Estado, o Executivo e Judiciário modifi 

car era imposto a sociedade nitidamente através da ingerência' 
do poder real sobre o poder formal, pelo poder que sempre 

tentavam os que governavam e faziam deles títeres de suas von 

dades. 2 dessa ascendência do poder real sobre .o poder formal 

que nasce o clientelismo, o apadrinhamento odiento, dos quais 

a contratação sem concurso pela- administração pública de imen 

sos e assoberbantes contingentes em tristes episódios que a 

própria população em desalentado humor já cognominou de "trena 
da alegria", é a materialização mais visível. 

Ao Poder Judiciário, terceira faceta da democracia' 

em que se funda a ideologia mentora da nossa Carta Política ' 

cumpre alterar esse quadro bizarro para melhor, cumpre contra 

dizer o personagem de Lampedusa afirmando que precisa mudar e 

fazendo com que mude para não permanecer como está. 

da 

na 

0 MM. Juiz a quo igualmente não palmilhou a vereda 

melhor justiça ao fazer improceder as arguições expendidas' 

preliminar n9 05 que sustentou a inépcia da inicial dos au 

tores pela inobservância das disposições imperativas do artigo 

295, da Lei instrumental civil. As alentadas razões declina 

das na pega contestatória de fls e as que ora se reporta, e 

cujo conhecimento há de pertencer a essa Colenta Corte, onde ' 

prosperar para o restabelecimento da lei processual instituida 

"ERGA OMNES" e que o respeitável decisum guerreado pretende 

fazer letra morta. 
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Isto posto e invocando os sábios supiementos juri 

dicos dessa Colenda Turma requer-se seja o presente recurso ' 

conhecido e provido para efeito de ser reformado a respeitã-' 

vel sentença atacada absolvendo-se por consequência, a recor 

rente das cominag6es que lhe foram impostas e condenando-se ' 

os reclamantes ao pagamento de custas processuais e ohonoã 

rios advogaticios e outras estipulag6e;. de direito. 

Com a decretação da nulidade'dos contratos, como 

medida de justiça, 

• 
'4,;,'• 

• 

Pede Deferimento. 

Cuiabá, 14 de julho de 1 995. 

NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA 

OAB/MT 2 597 
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PROCESSO N9 

RAZOES DO RECORRENTE 

PELA RECLAMADA 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT 

EGRÉGIO TRIBUNAL 

COLENDA TURMA 

A respeitável sentença guerreada, véncia con 
t. _, 

cessa, merece reformada, porque não trilhou 6 caminho da me _ 
lhor/justiga. 

Assim foi quando decidiu pela validade do 
contrato de trabalho celebrado entre as partes ao arrepio t do 

mandamento constitucional vigente a época, sob a fundamentação 
verbis: 

"NULIDADE CONTRATUAL 

Sustentou o reclamada que o contrato laboral 

firmado entre os litigantes é nulo de pleno' 
direito. Não lhe assiste razão, eis que a ad 

missão da autora operou-se em 09.02.81, ante. 

riormente a promulgação da Carta Vigente. 

A Carta anterior 

dade de concurso 

gos públic&", a 

somente aludia à imperiosi 

público em relação aos "car 

norma do artigo 99, citado 

as fls. 24, pertine, apenas e tão somente, a 
cumulação de fungOes: sendo norma de exce 

gão, não pode ser interpretada senão de for-

ma estrita. Rejeita-se a tese dá defesa". 
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Portanto, indefere-se". 

"Concessa maxima vénia'; as disposições proma 

nadas da Emenda Constitucional (flue intronizou a carta política 

de 1 969 já faziam prever através do seu artigo 97, a obrigato 
riedade da realização de concurso para o acesso, verbis: 

"Artigo 97 - Os cargos públicos serão aces 

siveis a todos os brasileiros que preencham' 

os requisitos estabelecidos em lei. 

§ 19 - A primeira investidura em cargo pall 

co dependerá de aprovação previa, em concur 

so público de provas ou de provas e títulos, 

salvo os casos indicados em lei". 

. A melhor doutrina, aquela a que se filia o 

mestre Hely Lopes Meirelles é do entendimento pela singeleza e 
peremptoriamente das disposições da Constituição revogada no 

que se referia a obrigatoriedade de concurso a que alude o ci 

tado artigo 97. 

renovado exegeta: 

Em alentada lição, assim se expressa aquele 

,"OBSERVANCIA DAS NORMAS CONSTITUCIONAIS 

Como já vimos, em razão de sua autonomia 
constitucional, as unidades estatais são com 

petentes para organizar e manter seu funcio 

nalismo, criando cargos e funções, insti 

tuindo carreiras e classes, fazendo provimen 

to e lotações, estabelecendo vencimentos e 

vantagens, delimitando os deveres 

dos servidores e fixando regras 

res,. Os preceitos reguladores das 

jurídicas entre a Administração e 

e direitos 

disciplina 

relações ' 

o servidor 

constituem as normas estatutárias, contidas' 

no respectivo estatuto e na legislação corre 

lata, explicitadas nos decretos e regulamen 
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tos expedidos para 

der Executivo. 

sua fiel ex I -cugio 

. . .03 

pelo Po 

As disposições estatutárias, t davia, não po 

dem contrariar o estabelecido a Constitui 

gao da República como normas g-rais de obser 

vdncia obrigatória pelas entid des estatais, 

autarquicas e fundacionais púb icas na orga 

nizac5o do seu pessoal e dos r spectivos re 

gimes jurídicos. Sempre entend mos, com a me 

lhor doutrina que essas normas, mesmo no pe 

rodo anterior a Constituição se 1 988, eram 
impositivas para toda a Admini tração, em fa 

ce do seu duplo objetivo. Real ente, ao ins 

titui-las, as Constituições não visam unica 

mente ao resguardo dos interessies dos servi 

dores, como erroneamente se p sa. Não é as 

sim. Jttatamente com as garanti outorgadas' 

aos servidores, o texto constit cional asse 

gura ao Estado os meios para re lizar uma ' 

boa administração, dentre os quis o poder ' 

dever de zelar pela eficiência, moralidade e 

aprimoramento do pessoal admini trativo. o 

que ocorre, p. ex., como insti uto da esta 

bilidade, que, a par de um dire to, para o 

servidor; de permanência no ser iço público' 

enquanto bem servir, representa para a Admi 

nistragdo a garantia de que nen um servidor' 

nomeado por concurso poderá sub rair-se ao 

estágio probatório de dois anos e a de que ' 

nenhum outro servidor poderá adquirir igual' 

direito. Assim, não pode a Admi istração Fe 

deral, estadual ou municipal - pliar o pra 

zo do art. 41 da CF, pois estar a restringin 

do direito do servidor público; mas também ' 

não pode diminui-lo ou estendê- o a outros ' 

servidores que não os nomeados or concurso, 

porque estaria renunciando a rerrogativas 
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constitucionais consideradas e 

relação Estado - agente admini 

sendo licito ao Estado renunci 

prerrogativas, seria nula e de 

portanto, a disposição estatut 

cordo com o preceito constituc 

senciais na 

trativo. Não' 

a essas' ' 

nenhum efeito, 

ria em desa 

onar. 

Nem se argumente que o conceit funcionário' 

público esposado pela Constituição de 1 969 abra gia os empre 

gados somente da administração direta. 

Jose Cretelha Júnior emlicoment 

râneo aquele Diploma Maior, publicado in enciclo 

de Direito, Edição 1 977, tomo 68, pág. 472, ass: 

ao servidor público: 

"Servidor Público, em direito 

.,constitui a denominação generi 

toda e qualquer-pessoa que pres 

em caráter mais ou menos durado 

nistração pública federal, esta 

cipal, direta ou indireta. 

Convem insistir sobre o conceit 

de que o servidor público é o g 

abrange diversas espécies. Dent 

principal a do "funcionário p 

nós definido no verbete adequad 

clopedia (v. 39) como " a espóc 

"servidor público", investido, 

em cargo permanente dos quadre 

tração". 

rio contempo 

edia Saraiva 

in se referiu 

inistrativo 

atribuida a 

a serviços , 

0, a 
ual ou 

admi 

muni 

no sentido 

nero que 

e estas, a 

blico", por 

desta Enci 

e do gênero' 

e modo legal, 

da Adminis 

Referindo-se a necessidade da r alizagão de 

concurso público para ingresso aos serviços vincu ados ao era 

rio, assim se expressa aquele doutrinador, ainda época da 

vigência da Carta Maior revogada: 

... Em verdade, os males resul antes de ad 

missão de servidores públicos em caráter tem 

pordrio são múltiplos, como empreguismo elei 
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goeiro, a má recrutagio, a burla ao princi 

pio moralizador constbstanciado no artigo 97 

da Constituição da República e, principalmen 

te, a transformação em "permanente" (sem a 

criação do cargo correspondente) daquilo que 

seria transitório". 

Não hi, pois, modo de se contornar a flagran 

te, absoluta nulidade das contratações dos nominados da presen 

te ação. Não encontram elas qualquer adminiculo de sustentação 

por que perpetradas em conflito afrontoso com as iMperquiri 

veis disposições constitucionais, no que elas tam, talvez, de 

mais significativo em termos de disciplinamento das institui—

ções vez que buscam dar ao estado, gerente da grande empresa 

societária, os aspectos lciniveis de proibidade, moralida 

de e justiça de que a n )exige estar investidos os seus agen 

tes. 

Fazer ouvidos moucos a arguições singelamen 

te calcadas em tão vementes razões, seria remotamente iníquo ' 

para o poder anterior constituinte que vai buscar na aspiração 

do povo tutelado a inspiração para a sua ação legiferante tute 

l 

lar, ao mesmo tempo que l alvanizaria no espirito desse mesmo ' 

povo o sentimento angustn te, torturante e melancólico de que 

o nosso ais_as leis sac) feitas para não cumpridas, estigma ' 

que extravassando as nossas fronteiras, autorizou ilustre go 

vernante d'alem mar acachapantemente proclamar ao mundo,alto e 

bom som, que oBrasil não é um pais serio. 

Esse estado de coisas cuja oportunidade ora 

dada -Aa dois poderes do Estado, o Executivo e Judiciário modi 

ficar era imposto a sociedade hitidamente através da ingeren 

cia do poder real sobre o poder formal, pelo poder que sempre 

sustenteatttg os que governavam e faziam deles títeres de suas ' 

vontades. 2 dessa ascendencia4 do poder real sobre o poder for 

mal que nasce o clientelismo, o apadrinhamento odient , dos 

quais a contratação sem concurso pela administração pública de 

imensos e 

a própria 

"trens da 

assoberbantes contingentes em tristes episódios 

população em desalentado humoA.jd cognominou de 

alegria", e a materialização mais visivel. 

que 
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Ao Poder Judiciário, terceira faceta da demo 

cracia em que se funda a ideologia mentora da nossa Carta PCili 

tica cumpre alterar esse quadro bizarro para melhor, cumpre 

contradizer o personagem de Lampeduzayafirmando que precisa 

dar e fazendo com que mude para não permanecer como está. 

O presente pedido e, pois, nossa oportunida 

de excelénte ao firmamento dessa posição jurídica mais consen 

tãnea com o nosso direito, devendo ser, portanto a respeitável 

sentença indigitada reformada para o efeito de ser o contrato 

de trabalho firmado entre recorrente e recorrido declarado nu 

mu 

lo de pleno direito, fazendo, assim, cessar a relação labora 

a partir dele instaurado -e- c---,a----\-,7-,?--- -----t - Nk .. - 
...t1„5n,_),...).---- ----- <,),------ (--- k --\--- 1 -------------,---------. 

Igualmente não andou berfA7 -:-JUiz a quo 

ao condenar a recorrente ao pagamento de juros e correção mone _ 
tária pelo alegado atraso no pagamento dos salários. 

A assertiva do reclamante no que se refere a 

aquelas verbas não passou do campo da mera e irrita alegação. 

"Actor Probat Actionen, reus exceptione" 

2 desse brocardo, que sintetiza sabiamente a 

inteligancia do nosso ordenamento jurídico 

paixão a causa não pode postergar, que se 
mansa e pacificamente adotada pelos nossos 

adjetivo, que mera 

aure a conclusão ' 

pretórios acerca de 

cumprir a prova do alegado aquele que o faz. 

Atribuir-se-ia o 6nus probandi a Recorrente 

houvesse o Recorrido construido situação robustecida por ele 

mentos materiais de prova das articulações expendidas. Ora foi 

simploriamente afirmado na exordial que neste ou naquele mês , 

neste ou naquele dia, efetivamente fora procedido ao pagamento 

salarial relativos a meses e dias de há muito vencidos. 

Afirmações assim desautorizadas pela aus6n 

cia de documentos que as respaldam não tem o condão de deslo 

car a obrigação probatória para outra parte, assim como estabe 

lece a nossa Lei Processual Civil que em seu artigo 333 inci 

so I prescreve: 
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"0 Onus da prova incumbe: 

I - Ao autor, quanto ao fato constitutivo do 

seu direito. 

II - Ao réu quanto a existência de fato impediti 

vo, modificativo ou extintivo do direito do 

autor" 

2 insofismável ua o cometimento da obrigação ' 

do réu de desconstituir o direito do autor ha de singir-se a e 
contraprova. 

Oka, contraprova, como o próprio nome sugere, ' 

obviamente que pressupõe a pré-existência de quaisquer elemen-

tos trazidos a colação em escolta a pega libelal ou ainda pro-
duzidos a posteriori, a guisa de prova. Curial, pois, que se 

a parte não fez acompanhar as suas deduções desses elementos,' 

inexiste a obrigação da produção de contraprova pela outra, 

quedando essas deduções na hirta e inerme 

gOes sem fundamento e não aptas, portanto 

a respaldar o estabelecimento de juizo de 

condição de alega - 

a ensejar convicção, 

valor higido a conde 
nação. Deve, portanto, a respeitável sentença atacada ser re-

formada também nesse particular, para a absolvição da recorren 

te. 

A respeitável sentença recorrida, não acatando' 

a tese da Reclamada no que se referia a nulidade da pacttagdo' 
coletiva em face das peremptórias disposições da lei n9 830/90 

condena a Recorrente ao pagamento dos reajustes estabelecidos, 

sob o fundamento cumeeira az ado assim: 

"Com relação a Lei 8030/90, a mesma teve vigên-
cia a partir de 12.04.90, tendo o termo, aditivo 

sido pactuado em 27.09.90. Ora,. quando da pac-

tuagão do citado termo, as partes acordantes ti 

nham conhecimento prévio da legislação vigente, 

e, ainda assim, firmaram os indices percentuais 

de reajustes salariais" (sic-grifamos). 

Ora, é por demais cediço, é o mais comezinho 

principio de direito, que a ninguém é dado praticar ato defeso 

em lei a pretexto da sua ignorância. A própria Lei de Introdu 

g5o ao Código Civil Brasileiro singelamente em seu artigo 39,' 

disciplina a plenitude da eficácia das imposições legais, ver-

bis: 

"Ninguém se escusa de cumprir a lei, alegando ' 
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que não a conhece". 

A aptidão, portanto, de quaisquer atos jurídi-

cos a produzir efeitos, depende substancialmente da sua harmo 

nia com o disciplinamento legal, depende do estabelecimento ' 

dos seus contornos aos limites do que a lei permite. 

Ora, insofismavelmente o diploma legal tratan-

te especificamente da política salarial, a susofalada lei n9 

8.030/90, que vigorou a partir de 12.04.90, era peremptório' 

ao prescrever os parâmetros em que pudessem os seus desti-

natários transigir nas pactuações que visassem a remuneração' 
por labor. 

Tendo, pois, o indigitado Acordo Coletivo de 

Trabalho e seu respectivo Termo Aditivo destoado prima facie 

da legislação reguladora da matéria, afrontando-a flagrante - 
mente, extreme de dúvida resulta a sua nulidade pleno jure 

e para isso deve ser a respeitável sentença recorrida kefor 

mada, para ser-lhe declarada a nulidade mercê do vicio insa 

navel que o inquina. 

Isto posto, e invocando os inestimáveis suple 

mentos jurídicos dessa Egrégia Turma é que se requer seja o 
presente recurso conhecido e provido com a consequente refor 

ma da decisão de primeiro grau, absolvendo-se a recorrente 

das cominagOes dela constante, pelos fundamentos expostos, 
por ser de direito e de justiça. 

Pede Deferimento. 

Cuiabá, 14 de agosto 1 995. 

NEWTON RUIZ DA CO TA FARIA 

OAB/MT 2 59 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

Homologamos; "In Totum", para que prodt 

za os Jurídicos e legais efeitos, os termos do RELATÓRIO FINAL I

da Comissão de Sindicância que apurou os fatos relacionados com 

o acidente de trânsito ocorrido no Município de Alta Floresta - 

MT, e que causouf conforme constou dos autos, prejuízo de grande 

monta ao Veiculo GM D20 CUSTOM S, Cor Branca, Ano de Fabricação 

1.993, Placa JYD - 7568, Chassi n9 9BG258NAPP021654, de proprie-

dade da SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO GE-

RAL/SEPLAN,mandando aplicak. ao Servidor ALDECINO CORREIA DE;.:BRI-

TO a pena disciplinar de SuspensãO pelo período de 30 (trinta ) 

dias, com prejuízo, consequentemente, de sua remuneração mensal, 

punição 'esta que deverá ser registrada em Ficha Funcional e 

CTPS, dando-lhe após, no âmbito da C.R.H., vistas dos autos para 

conhecimento da DECISÃO. 

Tomados os procedimentos de praxe su-

pra, expeça-se ao Gerente Estadual do PRODEAGRO, xerox integral 

dos trabalhos realizados pela Comissão Sindicante, e Via de Por-

taria, publique-se o teor da presente DECISAD evidenciando a pe-

na disciplinar imposta ao servidor CULPADO. 

Apensem-se aos autos de n9 1.039/95, o 

presente Termo de Homologação, e a PORTARIA dele originada, devi 

damente publicada no D.O.E., remetendo-os a C.R.H. desta Compa-

nhia, para registro e arquivo na Pasta Funcional do servidor pu-

nido. 

Cumpra-se. 

Cuiabá-MT., 11 de Janeiro de 1.996. 
"--

EDEGARI NOGUEI 

Diretor Presid 

BENEDITO F1PMCISO I ALMEIDA 

Diretor Administrat vo 
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PORTARIA N9 05/96 

. A DIRETORIA DA COMPANHIA DE DESENVOLVI-

MENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT, no uso das atribuições 

legais que lhes são conferidas pelo seu Estatuto Social, 

RESOLVE : 

Aplicar ao servidor ALDECINO CORREIA DE 

BRITO, que encontra-se a disposição da Gerência Estadual do PRO 

DEAGRO, a pena disciplinar de "SUSPENSAO" pelo período de 30' 

(trinta) dias, com prejuízo, consequentemente, de sua remunera-' 

cão mensal , por ter feito o mesmo uso desautorizado, portanto ' 

indevido, e fora do horário normal de trabalho, do Veiculo Ofi-

cial, GM D20 - CUSTOM S, Cor Branca, Ano de Fabricação 1.993 

Placa JYD - 7568, CHASSI n9 9BG258NAPP021654, de propriedade da 

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO GERAL-SEPLAN, 

causando em função da incontlnência de sua conduta, de que trata 

o Art.482, alínea "b", da CLT, danos materiais ao veiculo incor-

porado a frota daquele Programa, razão pela qual foi julgado CUL 
PADO pela Comissão Sindicante que apurou os fatos relacionados ' 

com o acidente de trânsito ocorrido em Alta Floresta-MT. 

Cuiabá-MT., 15 de Janei o 1.996. 

DEGAr, NOGUEIRA BO 

Diretor Presidente 

BENEDITO FRA ALMEIDA 

Diretor Administrat vo 

3 
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f.
APLICAR AO SEAVIDOR ALDECINO CORREIA DS BETTO,QUIL EACONTRASII A DISPO 
sigAo 06 GEDINCIA /STAMM. DO PRODEAGRO, A 0046 DISOIPLINAR DE SUS 
parolo PELO P001000 DE 31(TRINTAIDIA5 ,COM PREJUIZO,CCNSEQUENTEMEDTE 
DE SUA insearmrAgAo manstA,roe TER FEITO 0 NESHO USO DESAUTORIZADO 
PORTANTO INDEVIDO,E PORA DO NORARIO NORMAL DR 200561H0,00 VEICULO 
OFICIAL,GN 020 -CUSTOM S. COR (WANDA ,ANO 1993,PLACA EYD-7568,tHA50I 
Ne 9502500620021654,0E PAOPRIEDADZ DA SECRZTARTA DE =TAD) DE PIA 
REMNANT° it COORDINAÇOIO CZAAL -000L631,CA0001tO0 FM EWA° OP. INCONTI 
REND= DE SUA 00110000,01 QUO TRATA 0 ART.482,•11050 =P.M 
NOS NATERIAIS AO VZICULO INCORPORADO A FROTA °AQUA= PROGRAMA,RAZAS 
PELA QuAL 501 JULGADO =LEAL* PELA 004150E0 SINDICANTE QUA APUROU 
oS =TOR RELAcioNADOs am 0 AciDENTE Dit TEADETTO ocoRAIDO Er. ALTA . monsralmi 

Culetd, IS de jmudre de 1996. 

EDWARD NOGUEIRA BORGES 
DIRETOR PRESIDED= 

BENEDITO FRANCISCO DE ALMEIDA 
DIMON ADMINISTRATIVO 

DIARIO 

CASA CIVIL 

FICIAL 
DO ESTADO DE MATO GROSSO 

ANO CV — CUIABA — TERÇA FEIRA, 30 DE JANEIRO DE 1.996—N' 21.830 

PODER EXECUTIVO 

PORTARIA N. 04 Mt 

13 SECRETAR1O-CHEFE DA CASA CIVIL DO GOVERNO 

DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que be Centers o all 

33, item 13, do Regimento !Memo sprayed° pelo Decreto 1.550. de 27 de 

maio de 1992, . 

- • 
• RESOLVE: • 

• .Aft. Nornear, a partir desta dale, para compor 8 

C0AUSSA0 DE LIC4TACÃO do Escritddo de Representado do Estado de Mato 

Grosso em Silo'Paulo-ERIAKUSP.nos tenno3 do art 61 de Lein' 8666/93 os 

servidores8bakoratladOAROOS: 

President.: !OMUTA OALOINO DA SILVA 
PharntWoS: NELSON MASORA& 

PATRICIA REINERS 

.publicacao. 

Secnatirlo: PEDRO PINHEIRO ALVES 

Art. Z. . Este Portaria MoVa AT vigor na data de sua 

Palácio Paiagude em Cuiabá, 29 de Moen° de 1996 

--- r 

ANTERO D R Si'NETO 

Serniari0-Chhie da Casa Gird 

• ., 

PLAN .E COORD.GERAL 
CCODIAT 

• 
CONTRATO ID COMODATO N. 01/96:' 
CODER= x runo&gEo.ate CULTUFA t TORUN° CO OSTADO. 
OBJETIVO: EMPRESTAR 014(01) lieds= OS .166 AREA DE TERMS DE 12.000a2 
CON URA CASA VELHA.EITUADO NO MALMO CO ANTIGO 508=010. 
PRAM: 10 ARM 

• 
INSTRUMENT° PAATICULAR DE DISTRATO Ne 02/96.W.A0 CONTRATO OE COO 
CATO Cl 01/923 13/01/112,RESOLVOI 013706165 0 CONTRAS° DESORRIGAND6 
-SE DE rocas. TWOS 5 OBRIGAgOES. 

TWO ADITIVO 5E,01/96 AO CONVENT° Na 22/904A009ATI. 
OREF.FUN. DE PORTAL DOASAGUAIA. 
OBJETIVO: ALTERAR A CLAUSULA QUINTA DO CONVEN10 -PRAZO DR VALIDADE 
DUCT°. 01/6/95 -TEDIUNO: 01/3/96. 

INSTRUMENTO PARTICULAR DR DISTANT* NI 02/96„0E5.C11lT0670 DE COMODATO 
N. 20/94.A100LVER 0037065*050 COMODATO DESOMIICANDO-SZ DE =DOS OS 
TERMS 0 OBRICAÇOES A PARTIR DE 12/01/96. 

CONTRATO DE EINANCIAMENTO(FADEM) N. 06/95. 

0010.009. DE TERRA NOVA DO NORTE. 
OBJETIVO: CONCEDE FLAANCLAMENTO A pREFEITURA NO VALOR DZ 40.000,00 

(QUARENTA 1411. AZAIS) PAPA AQUI3ICE0 DE D2UIPA15E1T0 RODOVIARIO(pA 

CAARECADEIRA) 

• 
RORTARIA:Ne 05/96 • 

A DIREIORIA CA C014061101.0 DE DESENVOLVIMENTO 00 ESTADO DR KT -CODEMAT 
NO USO OAS ATRIBUIÇOSS LEGAIS QUO LILES SAO CONFERIDAS POLO 002 ESTA 
TITO SOCIAL. 

RESOLVE: 

 d# 
METRO/ONTO PARTICULAR Di COMM= 10 03/96, 
INTESESSADO: ASSCCIAVIO DOS MAWR= DE SANTO ANTDDIO DO RIO OAS 
MORTES. 

05301100: WREST* A COMODATARIA NOS TERMS DOS ARTIGOS 1.244, UN 
VETO= TIPO CANIONETR, MARCA CHEVROLET, PLACA 145-1572 ANO 82 - 
CHASSI Ne 8014850513701 -COR BRANCA. 
PRADD: zEmmum.. 11 DE DeZEMBRO DE 1998, 

INSTAUMENTO PARTICULAR De 04/96.. 
INT00E05Am0300c1AÇA0 DOS NORADORES DE ETO A0120410 DO RIO OAS !OR 

003E1I00: EnPRESTA A CONEDTARIA NOS =RHOS DOS ARTIGOS 1.248, UM 
610IPARENTO PARA arrestroussam Da TV DE 100 WATTS. 
PRATO: TRAMTNO: 31 de deaenbrc de 1990. 

CONTAATO DE PRESTAÇA0 Dl srAvigos N. 27/95. 
OSIETIVO: IMECKAO DE ssavigos DE JARDIRAGEM t PAISAGISMO. 
INTERESSACO: FIRMA:VERDE QUO TX QUERO =RDA PAISAGIENO LTDA. 

DOTAgE0 ORÇAMENTARIA:08 RECURSOS CORREARO A COITA-PROJETO ATIVIDADE 
2005 -mrrA 01 -TON= -100-240 -61.0112=0 0E30E8A8:349039. 

CONTRA= CE PRESTAgE0 co simisom as 30/95. 

INTERESSADO: FIRMA:C.L. PEÇAS 1 SERVIÇOS LTDA. 
OBJETIVO: PRESTAR SERVIÇOS DE MEOINICA.EUNTLARiA,PLETUM.TAPLÇARTA, 
11 OUTROS

INSTR.PART.DE CONTAATO DE RassrAgAo DE SERVigos De 29/95. 
, ,DITESIDNANNTLDELITONIA.PROJISTOS E SERVIÇOS LTIVOIRMA HAREM) 

OBJETIVOI FORNECIMENTO Z A I0ISTA1.AgE0 DE 3I371940 TELITONICO,SISTEM 
ESSE COM CAPACIDADE PARA 04(QUATROMINHAS Z 20(VINTE)5606I5. 

PRAZO: 15 d1am • contar da de= OA aselnetura. 
VALOR: RS 5.400,00(CINCO 4411. 11 QUATROCENTOS =AIM 

INSTRUMENT° PART.DR CONTRATO DE P003TAgE0 Di SERVIÇOS N. 28/95, 
INTERASSACO: 11100 INNOVA -DECORAÇOES I ILUMINARIA LTDA 
OBJETIVO: OULCUTARA OS SERVIÇOS DR 001E01Ip10 O INSTAIA00 DE CORTINAS 

PAAZO: 15 DLAS A COMMA OA DATA DA ASSINATURA. 

combat, Na 01/95(A0E901) 
LETERESSADO: ASSOCIMAO DOS MINER PRODUTORIS AURA= DE PINGADORMAM 
BARI D. OESTZ -MT. 

oaleTrito. ATOM EINANCEIRA AAA COMPRA DE UM MARACA° DE TIJOLOS 
04e002e00TELHAS17051170,1410311:001318. 
VALOR:= 3.800,00120E0 MIL O OITOCINTOS BEATS) 
PRAM: INICIO: 17/01/96 -TORINO: 17/4/96 

TAM ADITIVO R. 02/96 resr.ccenftio em. 01/95 at Casio 04 ruRCIcag_ 
Arms= ONUS DO QUADRO DE PESEICAL DA CODZHAT. 
OBJETIVO: 0 PAIRENTS 5=10 ADITIVO =COMAE DA 000809111431 DE SE AL 
TERARACLAUSULA QUARTACCICONVINIO/CONTRATO. 

• 
s . • . 

PROMCOLO Dm retimmOss:rmeo07/RS. . . . ' • 
imarocord DX mmumross rwmdrustlxorquw)k,, QM SATRE 81 CELEBANK' 
A rUNDAÇA0 UNIMISIDADA PEDERAL DE NA= GROSSO -FUME Z A COMPANHIA 
DC DESENVOLVIMENTO DO =TAM DC MT. 

00317I00C0I0LI06ÇA0 DE ESTUDOS t PLEQUISAS DE FONTEs ALTERNATIVAS 
Di 04090IA. 

ADMINISTRAÇÃO • 

PORTARIA 

0 16/96/GAO-SAD 

0 SECRETARIO DE ESTADO DE ADMINIStRACAO. 
souto das atribuições que Ihe confere o An. 41, item XV. do Regimento 
aprovado pelo Decree re 4.709, de 14 de junl:o de 1.994. 

RESOLVE; 

Art. 1' - toter o servidor JOÃO CARLOS ROSA 
MAIDANA, RO 041 785-SSPAIT. Motorists, Referincia "1r, Matricula 
Funcional n' 275460010. da Secretuia de Comunicaslo Social - SECON, no 
Deparnmento Esladual de Trinsito de Mato Grosso • DETRAN. nests Capital. 
passando eue a responsabilizar-,o pelo pager:lento de seus salários e encargos 
sociais. 

pubicado. 

de Janeiro de 1 996. 

Art. 2' Esta ponuia entra no sigof na data de sua 

REGISTRADA, 
PUBLICADA, 

CUMPRA-SE 

Secretaria de Estado de Adis:Wanda. en1 Cuiabá-Mi, 15 

AURiCIO MAGALHÃE 
tornado de Estado do Admirium lo 

PORTA Rh 
tr 04f96/GAB-SAD 

O SECRETARIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃOItO . uso das atribuições que !he confere o Art 41. item XV. do,Reginsento InIerno, 
aprovado pelo Decrersi re 4.709. de 14 de junho de 3994. 

RESOLVE: 

An - Loser o senidor JOSE NORIVALDO DE 
LIMA. SO a' 306 590-SSP/MT. CPF n' 109 913 101-44. Motorists. Referincia 

Matricula Funcional n' 4141500-15. do Departamento de Viado e Obras 
Púbicas do Estado de Mato Grosso - DVOP/MT. na Casa Ciul. nests Capnal. 
passando esta • responsabilizar-se pelo pagansento de stun salários e encargos 
sociais 

publicado. 

de Janeiro de 5.906 

Art r Este portada entra em visor na data de ‘. 

REGISTRADA. 
PUBLICADA, 

CUMPRA-SE. 

Secretaria de Estado de Administracio. pm Cuisba.S11. 16 

A A0.640 MAGALILAE 
'nano de Estado de Adminittra 10 

ESTADO DE MATO GROSSO 
SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRACIO 

PORTARIA No 057/96 .'CRIT96 SAD 

O SECRET.CR 10 DE ESTADO rE 
NISTRACIO, usando Mrs AtrIbut63es que Mies Ego 
rides por Lei. 

• 
RESOLVE 

I - Deferir eedido de Contagea es Doirro da License 
ralrirra rneo Usufruida, pare efeito de Aposentado 

rile nos Teruo. do Artige 112, da Lari Complementar 
na 04, de 15.10.947. 

01 - Proc. ne 1 5209 0. 2/ 9 5 - ANISIO SOO bEttOES, Rg. 
na  , Medico, da Sec. de Sonde, ea Cuiabá, 
averbes a Dobro: 09 ( nove ) mesea de License 
Premio nto Usufruid•, ref. ao Quina. de  
07.05.813 i 06.05.85, 07.05.85 i 06.05.90 e 
07.05.90 1 06.05.95. 

02 - Proc. na 149.026.5/95 - .ANA MARIA RIBEIRO ROOM 
CUES. Rg. na 191.393, Tricnico ea: Contabilidade , 
Rot. 27. da E.E.P.S.Grs. • Preta Dean/trio C. Pe 
mire e, de Ciceres, averbem em Dobro: 09 ( no ve ) meses de License Prendo nao Usufruide, ref:" 
ao Ouinq. de 01.03.77 S 28.02.82, 01.03.82 & 
28-.02.87 a 01.03.87 i 28.02.92. 

II - Deferir pedido de Contagem as Dobro de License 
spE— M71 nao llaufruide, pare *fait* do Aposenta 

doria nos Termos do Artigo 45 da Lei na 4.566 7 
de 24.06.83 c/c o Artigo 51, do Decreto IA 751, 
de 27.06.84, glue • regulamentou . 

03 - Proc. na 152.970.6/96 - MAIL LUZIA DE MORAES , 
.Rg. na 282.657, Prdfcesora Efetiva, Cl. E. Nivel 
03, da E.E.P.Cr. • Profs Veal Stebilito • de 
Varna Grsnde, Averbem es Dobro: 12 ( dolo') am 
sea de Licence Especial trio Usufruld•, Oaf, 
Quino. de 02.05.72 -6 01.05.77, 02.05.77 
01.05.82, 02.05.82 1 01.05.87 602.05.87 01.05.92. 

04 - Proc. na 150.970.5/95 - BENEDITO FtUFINO DA SIL 
VA, Rg. na 823.391, Professor Efetivo, Cl. D, NI vol 03, de E.E.P.S.Grs. "Mel. Eurico Caspar Eli 
tra • , ere Cuiabi, Avrtrbem em Dobro: 09 ( Nove 7 
mesas de License Especial neollsufruide Ref. 
ao trino . de 07.04.75 04.93 
06.04.135 • 07.04.85 I 0.04.90. 

05 - Proc. na 139.286.0%95 ELIANA IRENE 11.1XFE 
NASCIMENTO, Rg. n 2 115 480, Professora Efetiv 
Cl. E, Rival 06, d• E. .P.S.Cre. • Rafael de Si 
queira •, de Chapada a Culmaries, Avertem eU 
Dobro: 06 ( eels ) are ea de License Especial nro 
Usufrulda, ref. so Ou 

'A:O de 05' 8330.04.88 • 01.05.88 

Secretaria de Admini tr o, e Cute* 23 de 
Janeiro de 1 996. 

ek 
le 
, i••• : • P/40,1 , IAD 

SUBSECRETIRIO DE :sa •- ADMINISTRACE0 

0508DE0A208 • 

if Jr 
TO MIRANDA 
DE RE% 

co HATO GAMS° • 
=CREWEL DE MID° DE IIMINISTRIÇTO 

Forum tr• 058/96-o131i010

;ct

OS 

• 
0 SICALTIRSO DE 005I00 DE 0110INISIRACr0 usando da. istrIbuIgOee que Thee If* conferidas por Lot. 
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CODEMAT 
• 

N2 PROTOCOLO:  1.738/ 95

N2 PROCESSO: 1.039/95 

07  / 06/ 95 

PRODEAGRO- GEP 

ASSUNTO 

ENCAMINHA PARA APRECIAgIO 0 PROCESSO Ng 1.129/95 REFERENTE 
ACIDENTE OCORRIDO NO MUNICITIO DE ALTA FLORESTA, CONFORME' 
OFICIO S/Ng. 

COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 
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GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO GERAL 
GERÊNCIA ESTADUAL DO PRODEAGRO - GEP 

OF.PRODEAGRO/DM. N° /95 Cuiabá, 07 de junho de 1995. 

Ilm° Sr. 
BENEDITO FRANCISCO DE ALMEIDA 
MD.DIRETOR ADMINISTRATIVO DA CODEMAT 
NESTA 

Senhor Diretor, 

COD 
ri ot00010 ti• 

'room re 

oats 

r t 0OP .-1

Encaminhamos para apreciação de V.Sa., Processo n° 1.129/PR0DEAGR0/95, referente 
acidente ocorrido no dia 30/05/95, no município de Alta Floresta, com o parecer desta 
Gerência. 

Atenciosamente. 

Eng.Agr°1% E OLIVE TEIXEIRA 
Gerente Esta uai o PRODEAGRO 

O 
• 

CGC 03.507.415/0006-59 - Rua "D' - Bl. SEPLAN - CPA - Fone 313-2873 - Fax 644-2478 - CEP 78050-970 - CuiabaMT 
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0:,1.4r4" 30Q.1,g7 
COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

ANEXO AO PROCESSO Ne 

INTERESSADO(A) 

ASSUNTO  

PROC.. 1.039/95 DE  07 / 06 / 95 

DESPACHOS E INFORMAÇÕES 

.f&Itz14-6•4ne›.--) rif) ‘. Li? 4,e2:71. 2 Z2._, 

/6- /?5--

- 

CLUUL.
otrnadeu cli. Prpeu de 

c,,,yli.d.r.nador d rseurSoS tiu 

COOIDAAT 

\\ 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

Secretaria de Estado de Planejamento e Coordenação Geral - SEPLAN 

 PRODEAGRO 
PROCESSO 

9  cl*

N.° do Protocolo .&-' 19S 

Interessado G C Ito 

Referência  Pl.ex --J-0 rti <fe-cA:dk  /G-&P 

Assunto 



- Relato: 

• 
• 
• 
• 
O

Aproximadamente as 22:00hs do dia 29/05, estando reunida na Area da piscina do hotel Floresta Amazônica toda a equipe. motorista do veiculo Sr. Aldelino Correia e Brito nos comunicou a sua vontade de se deslocar ate o Centro da Cidade. Não havendo ohjeyFio por parle dos intQuranIos da equipe. o elemento então pôs-se, a caminho, sabedor que a equipe sairia as 6' :30hs do dia 30/05 para a cidade de Colider. 
As 6:001is do respectivo dia o motorista não encontrava-se nas dependências do Hotel, vindo somente a comparecer no local por volta das 10:3011s, nos relatando o ocorrido, e que só teve Consciência do fato a aproximadamente 3:00hs quando voltou a si de e um desmaio.(Em conversa particular no local do acidente, com um mestre de obras de uma construção localizada ao lado. o mesmo disse ter achado o motorista dentro da construção desmaiado, e que o colocaram para dormir dentro do dormitório do barracão de obras, no qual o motorista .só acordou As 10:00hs). 

Imediatamente, após consulta ao Chefe de Monitoria e ao Gerente do PRODEAGRO, providenciamos a perícia junto a Policia Militar do Estado de Mato Grosso (5' C1PM-P.TRAN), o laudo pericial sobre o ocorrido, levando o condutor do veiculo até o local do acidente, no qual constatamos que o mesmo não passava bem. 
Após terminada a perícia, providenciamos a remoção do acidentado para o Hospital Geral da cidade, onde fizeram os exames necessários, ficando o mesmo sob observação. Imediatamente após agilizamos a retirada do veiculo do local do acidente tranferindo-o para o pátio da Empaer. 
Ainda no referido dia contatamos uma carreta para a locomoção do veiculo para a cidade de Cuiabá. Ficando os Técnicos da Empaer de Alta Floresta responsáveis pelo embarque do veiculo para Cuiabá. 

Dia 01/06: Volta para Cuiabd 

- Saida de Alta Floresta no vôo da TABA às 10:20hs. - Fotografia aérea do trajeto Alta Floresta - Cuiabá. 

Cuia sá, 05 de Junho de 1.995. 
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Policia Militar do Estado de Mato Grosso 
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O CODEMAT CCI1FAM, A LE 
CE3Sst.':i. YEN": Z - 
Ez7ADC, 2.2 

PORTARIA N. 095/95 

A Diretoria da Companhia de Desenvolvimento do 

Estado de Mato Grosso - CODEMAT, no uso das atribuiçOes legais 

que lhes são conferidas pelo seu Estatuto Social, 

RESOLVE: 

Artigo 10 - Designar os servidores abaixo rela 

cionados, para compor Comissão Sindicante para apurar DENDNCIA 

acerca do Acidente de Transito ocorrido em data de 30.05.95,no 

Município de Alta Floresta - MT, que causou danos de grande" ' 

monta no Veiculo GM D20 Custom S, Cor Branca, Ano de Fabrica-

gão 1.993, Placa JID 7568, Chassi 9BG258NAPPCO21654, de pro-

priedade da Secretaria de Estado de Planejamento e Coordenação 

Geral - SEPLAN/PRODEAGRO, dirigido, a apoca do evento, por AL 

DECINO CORREIA DE BRITO, motorista e servidor desta citada Com 

panhia. 

Servidores : 

AdvQ. LENINE JOSE DE FIGUEIREDO - Presidente 

Ag.Adm. PAULO CESAR BORGES - Secretário 

AdvQ. MARCOS APARECIDO DE A. NOGUEIRA - Membro 

Artigo 20 - Esta Portaria entrara em vigor na 

data de sua publicação. 

Publique-se, Divulgue-se e Cumpra-se. 

Cui„aba- ., 19 de 

NO UEIRAB 

Diretor P idente 

BENEDITO CISC 

Diretor Administr 

ro de 1.995. 

DE ALMEIDA 

tivo 



IAILIO FICIAL 
• DO ESTADO DE MATO GROSSO 

ANO cV — • CUIABÁ— QUARTA FEIRA, 04 DE OUTUBRO DE 1.005 — Nd 21.754 

PODER EXECUTIVO 
0 GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, 

uso de mum Mribuirdes kpis teed* ma vista o qua mute do Proems° 
rauorolizado ma Casa Civil d3 Govern° mob a 045.4064219J, rerobee 

disp3airio da Asserobleia Legislative do Estado de Mato Grosso. o 
SEBASTIA0 MONTEIRO DA COSTA Iota& ea Compeobia de 

Deseuvolvimesto do Emado de Mato Drum°. CODEMAT. aia dame pars 
Irgie de atm. 

• 
Palicio PaiaguLs, au Cuiabl, 79 de setembro de 1995. 

LAN.E COORD.GERAL 
tORTARIA N• 101 SEPTAWCP0 02 1:16 OMER. ODE 1.995 

A sdatEadiA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO 13 
ORDENAÇÃO GERA', se use de am ernluipSes, e mode au via, e parigrate 
snip 37 olalia• 6 40604 12 de jaw ole 1.944 • pholgrafa dodo* oko rd. V 44 Lei 
15, I< 20k d4embee de 1 994, 

RESOLVE: 

• I Pnanover •• eherao;d4 do Quake de DetelMmente de 
Dams de 61phE IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DS MATO GROSSO - !OMAR'. 

ease diaeruseagie abeam 
• 

CRESC1740 RS 1.00 

COD100 r2PsaFiclçA0 . 
NAT. 
De 

DESP. 
FT 
• 

VALOR 

301 

; 

Caordenapio e Maud.* dea 349035 /40 30100 
07.0212.005 Sark. Adeinkeedwas 349039 240 5.003 
OTAL 33040 

Ao RS 5.00 

CODICIO ESPECIFICAÇÃO 
NAT. 
DE 

DFSP. 
FT VALOR 

301 
07 023 2 039 

Coordca4le e Mandate/a do• 
Sae** Adadmisesdree 349030 240 35.000 

TOTAL. 35.000 

9.04. Porto& emu so visor na Ida de rue publuocia 
us a. diapodreas au mookie. 

• thts MARTINS
Seenikla 4. GAM* 4. 

Ceer.144/4 Geral 
I. 

CODEMAT 

?ARIA 11. 095/93 

A   4. co•Penha• de Dessalsoloteento do Ea-
do d•  wee Grow. - coDoiAl., no was das atelleelgile• top!. sue 

{Rea aio ronleeldw polo see Relater. Social, 

RESOL. 11 At 

PAU.. le - Daalgnag • os a•rvidoE•• abalno salad! 
wade., pew coypu Coideao Sind  paw *pun. DOIONCIA mew 

do oweeldo an data de 30.09.95, no mol-
l. Os Alt•   NE, ow cause,. dome de vends eonta no 

velosw Gm D10 Chaos 0, co. beano., ano de aaaaa Dash> 1.993. 
wl 9110I5INI4PPO331454, de propetedade do   Eara 
slo aaaaa sanonto • cooed•logio -Coral . SAFIAN/PROOSAGRO ellal-

ale. 1 apace slo wean.. peg A1.00.01140 CORRESA Ola slang, matarrl•aa 
aaaaa 0•E 00410 eltada CospanhIS. 

SERVIDORESS 

Adv. LEDENs Jost DE FIGUEIAEDO - Preathmee 
Ag.Ado. PAULO Calm Ia0GU - Sweetish, 
Adv• NAACO'S APARECIE0 Do A. NOGUADA - mobro 

Attila 21 - save Fortarla ',ultras( ee vigor na data 
aua publleogio. 

/oblique-1w. DIvolgue-ge • Cumpra-w. 

CuLabi-NT., 19 de si.t.obto de 1.095. 

EDWARD 11011/SIPA SOFCES 
000000 Preeedente 

00050170 ERANCISCO DE 0.l5E101 
  Ad.! 

ADMINISTRAÇÃO 
' PORTARIA Pl• 15695/CAD-SAD 

b SECRETARIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, Do toads suas 
atribuirbes legais, 

considerando o quo consta da CI o' 066/93, da Coordeoadaria de 
Modernizarao Administrativa da Secretaria de Ratado de AdnunistrarSo, 

I RESOLVE 
• 

. Designm o servidor TONI DA COSTA FERREIRA, Untie° em 
Coatabilidade, pans responder pelo expedieete de Coordenador , da 
Coordenadoria de Modernizario Administrativa da Secretaria de Estado de 
AdministrarAlo, so cargo de Direrio o Am:sacrament° Superior, Wet DAS-4, 
mi period* de 25.09.95 a 24.10.95, diante o impedimento da titular 
VIRGINIA MARIA NADAF, qua se cocootra em gozo de suas ferias 

• regulamaktareC 

Registrada, 
1 Publicada, 

Cumpra-se. 

Secretaria de Estado de Adatioistrardo, em Cuiabá, 23 de members 4. 1.992. 

• 

LEVI\  '‘D FREITAS 
Secretdri de Estado de Admin istiaçao 

rOATARIA 15805/GAB-8AD 

O SECRETARIO DR ESTADO DR ADMINUTTRACAO. as tee do Nes okiradeim 
Ina% 

• 

ILIAOLVT4 

Lake. • glade. • per** 01.10.93„ • weldor "TANTRUM ADORN° DERNANDo 
loa4•14, AcCosecia .17; 4444 •• 00013300013, d• Ilaadmia de Frio de , 

No Seem.* he t•olor di Akaleimoncio, p•••••de ed• • supemilier ••• pie pepeasdo Nu 41Arioa e eaeTeses 

REGISTRADA, 
tUDLICADA. 
CUMPRA-ES. 

Seeremoi• & Fatale As Adookikeido. ea 0664,22 di .40 1993. 

LEVI FREITAS 
kacurk, dlbt.dp 40 Admirloauck, 

.FORTARLA 175/05/0 AB-SA D 

0 1121CUCTAILIO DE ESTADO DR ADICIOLTRAcAck, •• lee àor 
b401% 

RESOLVE, 

Re0Cewoaper•b•Posterime040113SOABOAD. 

RME-r 

Din do Abloionwe Amrvider. 

ONDE SE Lt 
IAA MINIM DI °RIVERA • 90.04.93„ 

LEIA-SL 
. LEA SONDES DS ouvratA • 37.01.113. 

IRROUTTRADA, 
PURLICADA. 
CVMPRA-8".. 

0449. 6 14". 419 AA•hhir."..BC.1.61. 211k mossino 

LEVI D'5 FREITAS 
Seatind• tit A6,11.1.11;6. , 

FORTAR!A 1701/0AB1AD 

• 

onctsrmuo PRESTADO ADMINIFTRACA.00.•••41... dirlinkft 

RESOLVI. 

Tarr pAdiro • =Are faunIdalk )4.I , cooddlamg. adleas Pre Ralik St • Cuomo, 

IrECRETARIA DE ESTADO DE pUCACAO 

" ATARICIDA CAMP MOIDIUL • Modkak 1079403311. 

INBIJCADA. 
C1/1011-442. 

$n.4o4. SSW. AAdd*,•" ceigi, 2Rdinaln.do am. 

LEVI t5 TRUTAS 
Ikadmie Adexhirrecur 

' fORTARIA 177/5/GAB-SAD 

O SECRETARIO DE 7.5-7ADO DE ADMINISTRÁCAO. wow de masa atribuirdea legein; 

ill.SOLVZ: 

Lotus o senidar .10612•10 PEREIRA DORMS 111.110, Ambled* 
Administrarata. Rekrercia '27; nastricula ot. 1000012. da Ssorsuria de Bated° de Adosioirtrardo. as Imprimis Oficiel do Bodo ICNAT, tolas mapecuabillzarie pelo pagimade du lean sakrica • =nos acclaim. 

REGISTRADA, 
• PUBLICADA, • 

CUMPRA-SL 
• 

Esaataria di Egad* do Adeakdstraelo, saa Colaba. 03 de euiularo de 1995. 

LEVI O PREITAS 
So.eiadoIiot.dtad, AdmicdstrKio 

• . • •STADO De NATO GROSSO •*" 
EMI ABU DC [MOO OC aentetsrourllo 
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1) Prods... no 0.146.974-019- ACC SANTOS DE ARAUJO . Adninistradora de Enprda..do Sac 00000 ie de (sleds da Saudo.en Culabe.De 24 (vinte e pushed) 000000 • partir de 10.07.70. 
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S V-Ur , 1YVt (F/XC15) 

PORTARIA M9 102/95 
• 

• • 
A DIRETOR/A DA COMPANHIA DE DESENVOLVI Merl) DO ESTADO DE MATO GROSSO - COLIMA', no use de. atri 

Ores 'seals que nee conferidas peio seu IstatutS id, 

• 
O Artigo lo ,- Conceder ii Comissio Gindi 

itrte nomeada pela Portaria no 095/95, de 19.09.95, pari 
ar fatos relacionados com o  acidente de  trânsito cc= 

O nes leunicipio de Alta Floresta -NT - Processo n0 1: 0397 

40 que causou dano• materiais no Veiculo GPI D20 CLISIGe E. I 
Branca, Ano de Pabricacio 1.993, Placa JED- 7568, Chas 

no 950258NAPPCO21654 , de propriedade da Secretaria di 

' ado de Planejamento e Coordena ç io Geral - MEAN/ 
Dr.AGRO, it epoca dirigido por ALDECINO CORREIA DE SRI 
motoristecontratado por esta Companhia, a DILACRO 

o prazo para conclusão das averiguaçoed, requerida con 

41111"
mal. 

n° 136/95, de 17.10.95, haja vista que o prazo •1 nio foi suficiente para se chegar at; o nelatario : 

o Artigo anterior .ri por igual period°. 
Artigo 20 - A dilaçies do praso de que I 

Artigo 30 - Rata Portaria entrari em 
or na data de ma publicação. 

1 

Publique-se Divul 

de 

BENEDITO 
DIRETOR 

ene 
Cumpra-se. 

de 1.995 

DR MARIDA 
IVO 

somIkISTRAÇÃO 
e ade e XI/ tS / GANdAD 

O IRCRITAILIO DE ESTADO DR ADMINISTRAÇÃO. 
41. • forthatilo le 4.709, do 14 dap* ds 1994, 

des added mes medisne ed. M XVa . do Rea** Inlay* apterado 

• 

•  

DL 

ir 

ol ARIO 

• 
• 
• 
• 

DO ESTADO DE MATO GROSSO 
ANO CV - CUIABA - SEXTA FEIRA, 01 DE DEZEMBRO DE 1.995 - N2 21.791 

PODER EXECUTIVO 
41PLAN.E COORD. GERAL 
• GE1S4OA ESTADUAL DO PRODEAGRO - DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES . . 

• 

&Made RESULTADO DE LICITAÇÃO 

Cancer** Pablo n• 006/95: • 

4 :  Memento. idades e Preço.
F 

Eslukumentos de futon:ado meal FEHOL 

Gerenda Eszadual do PRODEAGILO, ends do Departamerne de Waiter, commks sae 

4111= lasso 
da Concorde& en isdrale, yeah* ao de 17.11.95, lagraranse madam u 

sepaws monde kelonnkka (Ada • no Item 10 pelo Ylkf de RI 1100,00, , 
Phlko S/A • net kern 03.01 pelo valor tote de AS 55.459,00: 

res.orld Teonleeds an Mkernidea -nee Item Or, 04,05, 06.07 pi:brier total de It$ 

lera de if 02, 09, II. 12 Wm desdaderarks por pram excesdos. 
  30 de soma* de 1995. 

do Departamens de UchapIes 
de lams aueno Junk. 

11110VERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

. . 

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO GERAL 

4116ERPM ADO DE JULGAMENTO 
1 

ESTADUAL DO PRODEADRO DEPARTAMENTO UOTACOES 

Grand. Estadual do .PRODEAGRO, ends do Deseameneate de Lkitações, 
icM u :e !nine:Ladd e leaks& da Idea*. Modalidade Concorrinda Mika en 

9/95,0blem Obras de ConsuarAo de Ponta de Concreto sabre Cantle Chico 
Nome/bed • Reg* Avanlbe Mau Pista Criteria de Julennentos 

aceiçoi Vencedere CONESUL • PROTETOVE CONSTRUÇÕES LTDA., 
valor total de AS 91.796,97. latermanes que a pardo data data es autos dos 

enSo tan visa tramada act Inseressarke, conforms parietal° 5. do ArL 
LCI .s/a Lei n'11.666/93 e nu standee 

WrniO 29 de ironware de 1995. 
NI ODE RAMOS DUERO JUNIOR 

"Fete Depatirneuto de Uckades PRODEAGRO 

03VEINCI DO ESTADO DE MATO GROSSO 
CESTARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇA0 GERAL 

itsERENOA ESTADUAL DO PRODEAGRO • DEPARTAMENTO LICITAÇÕES 
ULTADO DE JULGAMENTO 

Gerinda Estadual do PRODEAGRO, manes do Department° de LIcluções, emu*. 
....Intereesadee o readado da adesçao. Mcdalklader Cancorremb Pablo a* 020/95, 

MrT
. CondusSo de OWN de Cauca* do Laboradelo Cemal do D.V.O.P.. Cris* 

ulpmeneu mtnar prem. Fkma Venctdoras AMTS..% ENGENHARIA E 

ILDSTRUÇÕES LTDA., sear total de RS 911.027,01. Infemumos que a par* desta
os arm doe precede ado am du baqueada ace hdressadaa a:Memo 

rke Art 109 da Lei re. II.666/93 e sun akeraças. 
29 de novembro de 1995. • 

TON1O' DE MAROS RUENO JUNIOR 
to Department° de Ikkações PRODEAGRO 

• 

• 
RESOLVE, 

RESOLVE: 
Art. r. Lotar • servidora Gulag:urn Arcanie da 

Iva, Assistente de Administradlo, Matricula Funcional na 78.930.014, Ref 

S R.G. re 261162 SSP/MT, da Secretaria de Estado de F,datcado - 
UC, na Junta Comercial de Mato Orono - TUCEMAT. passando esta a 

o onsabilizar-se ado pagamento de sew Salirios o Encargos Social, no 
clef° de Culabi-MT. 

• 

1 

de novembro de 1995. 

publicado. 
Art r. data postal& antra emyigor na data de eia. 

• Secretaria de Estado de Administracio, an Cubit* 30 
de Outubro de 1995. 

LEVI FREITAS 
Secretkio de Eat o de Adninistrac.io 

room. exositS /GAR-SAD 
• 

SECRETARIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO. 
aso dad nnin°05ea gm the ctrdhao at 41, km XV. do Regimes [ammo amovado 

pele Decreto "4.709, de 14 de junhade 1994, 

RESOLVE: 
Art I% Lotar a servidora Lelia Carrel. de Male. 

Assistente de Administado. Matricula Funcional re 54.160.014. Ref 27. 
KG. re 152.429 SSP/MT. da Secretaria de Estado de Educado - SEDUC. na 
SecretarN de Estado de Slade SEIS, passando esta a responsabilizar-se pelo 
pagamento de aios Saari°, e Encargos Sociais, no municipio de Cuiabi-MT. 

PublicM30-
Art. Esta portaria entra em vigor no data de sua 

Secretaria de Estado de Administrado. cm Cuiabá. 30 
dc outubro de 1995. 

LEVI FRETTAS 
Secretário de EntaIp de Administrado 

raft.t1.1 n• 212/95 / GAIMIAD 

• O RECRITARIO DE ESTADO DE ADAIlt4LSTRAÇAO. no aso dui sInbulp3e1 que the *fare oat 41, Item XV, do Regiment° Memo µvon& polo Doceto n• 4.709. do 14 de Judo do 1994, 

RESOLV E: 
• Art. P. Lotar o servidor ¡Tallowy Montanan de 

Meraes. Motorista. Matricula Funcional te 280920016. R.G. n" 1.123.819-4 
SSP/MT. da Seaetaria de Estado de Administraelo - SAD. na Imprensa 
Oficial do Estado do Mato Grosso. LOMAT. passando aft a responsabilizar-

, se pelo pagamento de sew Salários e Encargos Socials, no munidpio de 
Cuiabh-MT. 

publicado. 

de novembro de 1995. 

ArL 2". Esta portaria entra cm vigor na data de sua • 

Secretaria de Dorado de Administrado, em Cuiabá, 17 

L.EVI ESTEEMS 
Secretário de Est de Administrado . • 

Parlarla n• 222 / 95 GAB-MD 

O SECRETARIO DE ElITAINJ DE ADMISISTRAÇAO, 
no /mode was afrIbeigdos 

do 07/11/95 

de novembro de 1995. 

RESOLVE: 

Ronfrar • Festins,' 193/95 de 26/10/95, subheads no ao. 

onde lir.

JUCEMAT 

Leia-se: 

INDEA-MT 

Secretaria de Eatadó de Adn4oietraç3o,çnoCuja,á, 17 

LEVI S FREITAS 
Secretirio de Est de Administracio 

Porterl. e• 225/95 GAB-111AD 

O sitasstiouo DE ESTADO DE ADMINISTRACAO, no ono das antrakees que the coder. o sit 41, Item XV, da Regimes.) Intenso apron* pdo Down° 11. 4.709, do 14 do jenho do 1994, 

ESO I. V El 
'Art Lotar a servidora Ella Ms* Sean. de Silva, Assistente de Administrado, Matricula Funcional n' 44470010. Rd 27, It G. e 226.472 SSP/MT. da Secretaria de Estado de Ed'ucado- SEDUC. na Secretaria de tratado de Cultura - SEC. passando estas responsabilizar-se pelo pagamento de sew Salirios e Encargos Sociais, no municipie de Cuiabá. MT. 

puhlicaçâo. 

SeereurimelesEstado de Adminisuag.lo. em Culabi. 17 

Art, 2.. Rea portada antra em vigor na data de sea 

, LEVI PREITAS 
Secretário de Esta de Administrado 

publicMio. 

de novembro de 1995. 

harm 224 /09/GA1141AD 

O
• 

SECRETAILIO DE ESTADO DE ADMINISTRAVA 
so ow Me Masada epe Decoder. oat 41, itam XV, do Regale* Memo spros 
pela Praetors. 4.709, de 14 dells* de 1994. 

• 

pubEcado. 

de novembro de 1995. 

• 'RESOLVE: 
Art. r. Lotar o servidor Orly Neves de Aleer 

Agents Administrativo, Matricula FIEICiand n°31220010. Ref. 25. R.G 
250.879 SSP/MT, da Secretaria do Estado de Educailo- SEDUC. 
Instituto de Desenvolvintento Agropecuirio - 1NTJE& passando esN 
responsabilizar-se pelo pagamento de seus Satirical e Encargos Sociais, 
municipio de Torixordo - M. 

Ari. 2'. Esta pdrtaria antra em vigor na data de sua 

Secretaria dc Estado de Admininrado. em 

LEVI fl FREITAS 
Secretário de En de Adminirtraclo 

Portada er 228/ 95 / GAB-SAD 

0 SECRETARIO DE ESTADO DE ADMINIsTRAVA 
some das striboidnes que lhe cadge oat 41, Mu XV, do Seedcake Interne arrow 
polo Decree n• 4 709, do 14 &koala, da 1994, • 

RESOLVE: 
Art. Lolar a servidora Relent Rodrigues bell 

Ge6grafa, Matricula Funcional 53070020. Ref 14, R.G. n'. 133.0. 
SSP/MT. da Secretaria de Madame:do - SEPLAN. no Instituto de Terms 
Estado de Mato Grosso - INTERMAT, passando este a responsabilizar 
peio pap:nano dotou. Salários e Encargos Socials, no municipio de Cuia! 
MT. 

publicado. 
Art. 2'. Data portaria antra em vigor na data devia 

Secretaria de Estado de Administra00. em Cuiabá, 
de novembro de 1995. 

LEVI LIIAFREITAS 
Secretário de Est so de Administracao 

Portada a' 229/ 95 / GAR-SAD , 

O SECRETARIO DR ESTADO DE ADMINISTRAC nome das mnbuidee eme the rearm es et 41, item XV, do Regan:no Internee aproo pelo Dada 11.4 709, de 14 derjunho de 1994, 

RESOLVE: 
Art. Lote, servidor Wsederley Amps* Jesus, Wady° em Assuntos Educacionais, Matricula Funcional re 519100 Ite 01, ILO. n' 180.090 SSP/MT. da Samaria de Estado de Educae! SEDUC, na Secretaria de Estado de Sande - SES, passando esta responsabilizar-se peio pagrunento de oats Salário, e Encargos Sociais, munielpio de Cuiabi-MT. 

Art T. Esta partake entra em vigor na data de ma 

Secretaria de Estado de Administrado, con Cuiabá, 

LEVI PRErrss 
Secretário de Esl de Adminintrago 

Pautada a' 230/ 95 / GAILIIAD 
• ' 

O SECRETARIO DE ESTADO DE ADM1NLITRACA no ow des enbeigeo goe lhe confore Oat 41, hem XV, do Regernenio Wad spree peke Demo a' 4.709, de 14 deludes de 1994, 

RESOLVE: 
Art. P. Lotar a servidora Otgael Cards VIrgille Adistente de Administraclo. Matrices:a Funcional 8250014, Ref 27. E.G le 725.459 SSP/MT. da Secretaria de Estado de EducaçAo SEDUC, is Secretaria de Estado de lustier: - SEJUS, passando esta a responsabilizarpale pagamento de ems Salários e Encargoa Social& no municipio de Cicero 

publicado. 

(le novembro de 1995. 

Art. 2'. ERR portaria antra em vigor na data de sua 

Secretaria de Estado de Administração, em Vidal* I. 

LEVI I FREITAS 
Secretário de Est de Administra* 

_ • 
rORTARIAlr 237/93IGAII-SAD 

O SECRETARIO DE ESTADO DE ADMINISTRACAO. no on do ems anilnações logo* e 

Considerando o que consta do processo re 0.149 277.2095, d Secretaria de &Ueda de Admstradd, 

RESOLVE: • 

Loar, a partir de 19.10.95, o servidor JOILSON DE SOUZA RONDON, Maricula I4:0019, Tadao an Contabilidade _Referenda - 26-, da Procuracona Ocral do Estado. no Seamans de 
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O CODEMAT COMPANHIA DE 
DES ENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

TERMO DE INSTALAgX0 

Aos dezoitos dias do ms de Outubro do ano 
de um mil, novecentos e noventa e cinco, IzLesentes os mem 
bros abaixo subscritos, instalou-se na Sala do Grupo de Li 
citagZo desta Companhia de Desenvolvimento do Estado de Ma 
to Grosso - CODEMAT, sediada no Palácio Paiaguás, Bloco 
GPC - Centro Politico e Administrativo - CPA, a COMISSX0 

SINDICANTE designada pela Portaria n 2 95/95, datada de 
19.09.95, publicada no Diário Oficial de 04.10.95 (doc0 de 
n 2s. 011/012), para apurar fatos relacionados com o aciden 
te de transito ocorrido no Município de Alta Floresta/MT - 
PROCESSO N2 1.039/95, Protocolado sob o n2 1.738/95, em 
07.06.95, que causou danos materiais no Veiculo GM D20 - 
CUSTOM S, Cor Branca, Ano de Fabricaglio 1.993, Placa JID 
7568, Chassi n2 9BG258NAPP021654, de propriedade da SECRE-
TARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E COORDENAgX0 GERAL/SEPLAN 
incorporado na frota de veiculos do PRODEAGRO,dirigido a 
epoca por ALDE INO CORREIA DE BRITO, motorista contratado' 
por esta alu Companhia em 26.12.84, lotado na Geren-
cia do Pro anía retro-men 

via da Portar a/SEPLAN 

09.0644, s pág.005, 

008-V2. 

// 

LE JOSE FIGUEIREDO 

- Presidente - 

MARC0S APARECIDO DE ALMEIDA N 

onado a partir de 01.06.94 

/94, pliblicado no D.O.E. de 

rme se ve na informa9Zo de fls. 

18 de Outubro de 1.995. 

AULO C R BORGES 

- Secretário - 



COMPANHIA OE 
DES ENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

Oficio n2 001/95 

Cuiaba-MT., 18 de Outubro de 1.995. 

Senhor Diretor: 

Temos a honra de cientifica-lo de que a 

COMISSÃO SINDICANTE designada por Vossa Senhoria, pela 

Portaria n2 95/95, datada de 19.09.95, publicada no Dia-

rio Oficial de 04.10.95, para apurar fatos relacionados' 

cam o acidente de transito ocorrido no Municipio de Alta 

Floresta/MT - PROCESSO N2 1.039/95, Protocolado sob o 

n2 1.738/95, em 07.06.95, que causou danos materiais no 

Veiculo GM D20 - CUSTOM S, Cor Branca, Ano de Fabricaggo 

1.993, Placa JID - 7568, Chassi n2 9BG258NAPP021654, de 

propriedade da SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E 

COORDENAÇÃO GERAL - SEPLAN, incorporado na frota de vel 

cubs do PRODEAGRO, dirigido ;. epoca por ALDECINO COR-

REIA DE BRITO, Motorista contratado por esta Companhia' 

de Do'senvolvimento do Estado de Mato Grosso - CODEMAT , 

lotado na Gerencia do Programa retro-mencionado a par 

tir de 01.06.94, via da Portaria n2 39/94, SEPLAN, pu-

blicada no D.O.E, de 09.06.94, pag. 5 INSTALO U-

S E, nesta data, na Sala do Grup,/ 

‘4pregadora, especialmente requisft, da para tal fim. 
1/ 

Outrossim, escl'a ece es 

de que todasequaisquer fatos ovos - ink

das averiguagOes e relaci d s ao 
. / 

rgo comunicados a Vossa/Se h ria. 

Na opgr4 Jd 

elevada estima e 4s/ti 
4 f 

e Licitaggo desta Em 

Presidencia , 

os no curso' 

te, taMbem se 

ovamos protestos de 

ao, 

E DE FIGUEIREDO 

- Presi nte - 

ILMO. Sr. 

DR. EDEGARD NOGUEIRA BORGES 

MD. Diretor Presidente da CODEMAT 

NESTA/



COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

Oficio N2 002/95 

Cuiaba-MT., 18 de Outubro de 1.995. 

Senhor Diretor: 

Temos a honra de cientific-lo de que a 

COMISSX0 SINDICANTE designada por Vossa Senhoria, pela 

Portaria n2 95/95, datada de 19.09.95, publicada no Di4.-

rio Oficial de 04.10.95, para apurar fatos relacionados 1

com o acidente de transito ocorrido no Municipio de Alta' 

Floresta/MT - PROCESSO N2 1.039/95, Protocolado sob o 

n2 1.738/95, em 07.06.95, que causou danos materiais no 

Veiculo GM D20 - CUSTOM S, Cor Branca, Ano de FabricagOo 

1.993, Placa JID - 7568, Chassi n2 9BG258NAPP021654 , de 

propriedade da SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E CO-

ORDENAgX0 GERAL - SEPLAN, incorporado na frota de veicu-

los do PRODEAGRO, dirigido a epoca por ALDECINO CORREIA 1

DE BRITO, Motorista contratado por esta Companhia de De-

senvolvimento do Estado de Mato Grosso - CODEMAT, lotado' 

na Gerencia do Programa retro-mencionado a partir de 

01.06.94, via da Portaria n2 39/94, SEPLAN, publicada no 

D.O.E., de 09.06.94, pAg.05, INSTALOU-SE, nes-

ta data, na Sala do Grupo de LicitagOo desta Empresa, es-

pecialmente requisitada para tal fim. 

Outrossim, esclare esta Presidencia de 

que todos e quaisquer fatos nov advindos • curso das 

averiguagOes e relacionados a idente, serOo co-

municados a Vossa Senhoria. 

Na oport 

elevada estima e dis 

SE FIGUEIREDO 

- Presidente - 

ILMO. Sr. 

BENEDITO FRANCISCO DE ALMEIDA 

MD. Diretor Administrativo da CODEMAT 

NESTA 

protestos de 



O CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

OFÍCIO N2 004/95-COMISSÃO SINDICANTE 

Cuiab-MT., 19 de Outubro de 1.995. 

ILMO. Sr. 

Dr. MARIO NEY DE OLIVEIRA TEIXEIRA 

MD. GERENTE ESTADUAL DO PRODEAGRO 

Senhor Gerente, 

Encaminhamos em anexo, competente MANDADO DE 

NOTIFICAÇÃO DE INDICIADO, a fim de que essa R. Gerência to-

me conhecimento e proceda a entrega do respectivo instrumen 

to ao Servidor ALDECINO CORREIA DE BRITO, DENUNCIADO pelos 

Drs. EDUARDO CAIRO CHILETTO e CESAR BARBEDO DE SOUZA, por 

ter causado danos materiais no Veiculo GM D20 - CUSTOM S , 

Cor Branca, Ano de Fabricação 1.993, Placa JYD - 7568, chas 

si n2 9BG258NAPP021654, de propriedade da SECRETARIA DE ES-

TADO DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO GERAL/SEPLAN, incorpora-

do a frota desse importante PROG , por ocasião do aciden 

te de transito ocorrido no Muni io de ALTA FLORESTA-MT , 

em 30.05.95, para prestar esc a ecimento respeito do 

ocorrido, tudo para contribir ao bom ento das averi-

guaçOes. 

Na opor 

vada estima e distin 

os protestos de ele-

FIGUEIREDO 

- Presidente - 

C3R0 
PrLfccoici da Gerência 
Recebi ern

• 
S 
S 



COMPANHIA DE 
DES ENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

MANDADO DE NOTIFICAÇÃO DE INDICIADO 

0 Presidente da Comissão Sindicante que apura 

os fatos relacionados com o Acidente de Transito ocorrido no 

Municipio de ALTA FLORESTA-MT, que causou danos materiais no 

Veiculo GM D20 - CUSTOM S, Cor Branca, Ano de Fabricagão 

1.993, Placa JYD - 7568, Chassi n2 9BG258NAPP021654, de pro-

priedade da SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E COORDENA-

go GERAL/SEPLAN, incorporado frota do PRODEAGRO, vem N 0-

TIFICA-LOpara que compareça a Sede desta COMISSÃO 

sito a Sala do Grupo de Licitagão da CODEMAT, no prOximo dia 

23 do ms em curso, as 10:30 hs,para prestar esclarecimentos 

a respeito do ocorrido, eis que oca do mesmo referido v4 

iculo estava sendo dirigido por osa Senhoria. 

Atenciosament 

Cuiab&-MT 

FIGUEIREDO 

Presid-i e - 

ILMO. Sr. 

ALDECINO CORREIA DE BRITO 

Motorista do PRODEAGRO 

NESTA 

1.995. 

P2CD711GRO 
Prctcco!o da Gerência 
Recebi em 2JJi2Jíí 1 

Zi5..12g; OP ¡Was. 
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O CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

TERMO DE DECLARAÇÕES 

Aos vinte e tres dias do ms de Outubro do 

ano de um mil, novecentos e noventa e cinco, na sede desta 

Comissão Sindicante, sito a Sala do Grupo de Licitação da 

Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso 

CODEMAT, Palácio Paiaguás - CPA, na presença do Sr. LENINE 

JOSE DE FIGUEIREDO, Presidente, do Srs. MARCOS APARECIDO' 

DE ALMEIDA NOGUEIRA, Membro e comigo PAULO CESAR BORGES , 

Secretário ao final assinado, compareceu ALDECINO CORREIA' 

DE BRITO, brasileiro, casado, motorista, portador da RG ' 

n2 17.049.070 - SSP/SP e do CPF n2 352.360.511-34, residen 

te e domiciliado a Rua C Ed. Veneza Apt2 304 - Setor Oeste 

Mórada do Ouro, nesta Capital, que inggerj,do. acerca do 

acidente de transito ocorrido no Município de Alta Flores-

ta-MT - PROCESSO N2 1.039/95, que causou danos materiais I

no Veiculo GM D20 - CUSTOM S, Cor Branca, Ano de Fabrica-' 

gao 1.993, Placa JYD - 7568, Chassi 9BG258NAPP021654, de 

propriedade da SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E COOR 

DENAgA0 GERAL/SEPLAN, incorporado a frota do PRODEAGRO, , 

prestou as seguintes declaracOes; que o depoente quem 

foi dirigindo o veiculo que transportou a equipe de Monito 

ramento do PRODEAGRO 'a vários Municípios deste Estado, en-

tre eles; Sinop, Marcelandia, Terra Nova, Matupa e Peixo-

to de Azevedo; que ainda deslocariam para Alta Floresta e 

no retorno deste Município realizariam trabalhos em Coli-

der/MT; que no sabe precisar a data do acidente, esclare-

cendo que o ocorrido se deu no ms de Maio/95; que al:6s ' 

ter ingerido a refeição do jantar, feito no Hotel Floresta 

AmazOnica, onde toda a equipe encontrava-se hospedada, co-

meçou a passar mal do estOmago; que em face do mal estar ' 

houve por bem consultar os integrantes da equipe sobre a 

possibilidade de ir at o centro de Alta Floresta-MT a pro 

cura de uma farmácia para comprar medicamentos; que o far-

maceutico do município local o vendeu um Sonrisal e o re-

ceitou outro remedio, que s6 seria encontrado na Gleba Car 

linda, destante de Alta Floresta-MT cerca de 25 Km; que a 

ilnica farmácia de planto em Alta Floresta no dispunha do 

medicamento receitado pelo proprietário; que nao sabe men 

cionar o tipo de medicamento receitado pelo farmaceutico ; 
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O CODEMAT 
Cont... 

COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO Fls. 02 
ESTADO DE MATO GROSSO 

que no sabe mencionar o tipo de medicamento receitado pelo 

farmaceutico; que na Gleba Carlinda no foi encpntrado dito 

medicamento, eis que segundo o depoeate no havia nenhuma ' 

farmácia de plantio; que no informou aos 'integrantes da e-

quipe que deslocaria para a Gleba Carlinda, tendo tomado a 

iniciativa quando ainda encontrava-se tentando 

dicamento na farmácia de Alta Floresta-MT; que 

tes da equipe puderam perceber que o indiciado 

adquirir o me.

os integran-' 

estava em con 

digOes de dirigir o veiculo; que o mesmo no quiz demonstrar 

que estava passando mal pelo fato de no dia seguinte segui-

riam viagem para Colider-MT, precisamente as 6:30 horas da 

manhg; que os integrantes da equipe no fizeram nenhuma ob-

jeçgo para que o indiciado fizesse uso do veiculo para com-

prar o medicamento, tio-somente o alertaram quanto ao horá-' 

rio de saída para Colider-MT; que o acidente ocorreu no re-

torno da Gleba Carlinda, devido ao fato de o pneu dianteiro, 

lado direito,ter-se estourado; que mesmo assim o indiciado ' 

tentou controlar o veiculo, no logrando exito porquanto 19 

go em seguida também estourou o pneu trazeiro do mesmo lado; 

que os respectivos estouros impeliram o veiculo em esse atra 

vessando a pista chocando-se com o barranco e ap6s, capotou-

se por duas vezes, parando de frete em sentido inverso, ou 

seja, como se tivesse indo para a Gleba Carlinda; que com a 

capotagem do veiculo o depoente ficou desacordado; que segun 

do operários de um barraggo de trecho, o indiciado fora 

retirado do veiculo ainda desacordado e por volta das 3:00' 

horas da manhg; que os operários o acolheram no barracao 7 

que esclarece que logo em seguida do acidente fora, segundo' 

, çgo dos operários, retirado desacordado do veiculo ev, 

(12// 

somente as 3: 00 horas da manhg deu conta de si; que de ime-

diato quiz dirigir-se at o local do acidente; que os operá-

rios o levaram para ver o veiculo; que o veiculo encontrava-

se a uns 100 (cem) metros do barracão; que apOs ver o veícu-

lo o indiciado passou mal e os operários o levaram novamente 

para o barracSo; que em seguida deram-lhe remédio; que dormi 

ra apOs ter tomado o remédio, s6 acordando por volta das 9 : 

00 horas; que o acidente ocorrera a uns 9 km de Alta Flores-

ta-MT; que esclarece que os pneus estavam em boas condigOest 

de uso porem, entende o indiciado, que em fungo dos buracoS 

no leito da estrada os mesmos trincaram-se por dentro, razão 
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que em fungo dos buracos no leito da estrada os mesmos trin 

caram-se por dentro, razao dos sucessivos estouros; que o 

veículo nap pôde ser retirado pelo indiciado do local do aci 

dente devido aos danos nele causados; que o indiciado pegou' 

carona at Alta Floresta-MT, para comunicar a equipe acerca 

do ocorrido, isto se dando por volta das 10:30 horas da ma-

nila; que os integrantes da equipe quizeram-no levar de imedi 

ato ao pronto socorro; que o indiciado no aceitou posto que 

era sua intenção acompanhar os trabalhos periciais; que to-

dos então, retornaram para o local do acidente; que l. che-' 

gando o indiciado começou a passar mal, com tontura; esclare 

ce o indiciado que o veiculo fora fotografado por um dos in-

tegrantes da equipe do PRODEAGRO apesar de as fotografias I 

n o estarem juntadas ao Processo que ensejou a presente sin-

dicancia; que apOs os trabalhos periciais o indiciado fora' 

conduzido pela equipe a um dos hospitais de Alta Floresta 

MT; que a Unimed foi quem cobriu as despesas hospitalares 

que o indiciado no tem conhecimento de quem providenciou 

sua internação nem quem ficou de posse da documentação emiti 

da pela Unidade Hospitalar; que esclarece que pretende jun-

tar a documentação posteriormente; que nada mais tem a de-

clarar-

e de comum ac 

e pelos dem 

a este at 

Que nada mais foi lhe perguntado. ApOs lido 

do, veio devidamente assinado pelo indiciado, 

membros desta Comissão Sindicante, presentes' 

migo PAULO CESAR BORGES, que os datilografei. 

JOS DE FIGU 

- Presi nte - 

MA 

CS°R&q .delfeITO 

sta 

Cf DE A. 

- Membro - 

I
411 1e4P, 

ope. EIRA ' 

- Secretario - 
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O CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

OFÍCIO N2 003/95-COMISSÃO SINDICANTE 

Cuiabi-MT., 19 de Outubro de 1.995. 

ILMO. Sr. 

DR. MARIO NEY DE OLIVEIRA TEIXEIRA 

MD. GERENTE ESTADUAL DO PRODEAGRO 

Senhor Gerente, 

Encaminhamos em anexo, competentes MANDADOS 

DE NOTIFICAÇÃO, a fim de que essa R. Gerencia tome conheci 

mento e proceda a entrega dos respectivos Instrumentos aos 

Servidores EDUARDO CAIRO CHILETTO e CEZAR BARBED() DE SOU-

ZA, autores da DENÚNCIA sobre o acidente de transito ocor-

rido em ALTA FLORESTA - MT, que causou danos materiais no 

Veiculo GM D20 - CUSTOM S, Cor Branca, Ano de Fabricação I

1.993, Placa JYD - 7568, Chassi n2 9BG258NAPP021654, de 

propriedade da SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E COOR 

DENAÇÃO GERAL/SEPLAN, incorporado frota do PRODEAGRO , 

dirigido a. epoca pelo Motorista ALDECINO CORREIA DE BRITO, 

lotado nesse importante PROGRAMA a partir de 01.06.94 

via da Portaria/SEPLAN N2 39/94, publicada no D.O.E. de 

09.06.94, as pig. 005, para p tarem esclarecimentos a 

deslinde das 

respeito do ocorrido, que c t ibuirao soAl emaneira 

Na opor protestos 

averiguagOes 

elevada estima e dis in 

I.
411111(

LENI E 4•SE DE FIGUEIREDO 

- Presidente 

no 

de 

PROD' AGRO 
Protocolo da Gerência 
Recebi em 20 / / /q 
issotOvhoras. 

Ae4,47„ 
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O CODEMAT COMPANHIA DE 
DESEWOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

MANDADO DE NOTIFICAÇÃO 

0 Presidente da Comissão Sindicante que apura 

os fatos relacionados com o Acidente de Transito ocorrido no 

Municipio de ALTA FLORESTA-MT, que causou danos materiais no 

Veiculo GM D20 - CUSTOM S, Cor Branca, Ano de Fabricação 

1.993, Placa JYD - 7568, Chassi n2 9BG258NAPP021654, de pro-

priedade da SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E COORDENA-

ÇÃO GERAL/sEPLAN,'incorporado ;. frota-do PRODEAGRO, dirigido 

época por- ALDECINO CORREIA DE BRITO, Motorista contratado 

pela CODEMAT, lotado na Gerencia desse Programa a partir de 

01.06.94, via da Portaria/SEPLAN n2 39/94, publicada no D.O. 

E. de 09.06.94, as pig. 005, vemNOTIFICA-LO para 

que compareça a Sede desta COMISSÃO, sito a Sala do Grupo de 

Licitagão desta Companhia, no prOximo dia 23 do ms em cur-

so, as 8.30 hs, para prestar esclarecimentos a respeito do 

ocorrido, que contribuirão sobremaneira ao deslinde das ave-

riguaçOe 

Atenciosamente • 

Cuiab6.-MT 9 de utub 

E D FIGUEIREDO 

Presidente 

ILMO. Sr. 

I.995. 

PROD-
Prciocolo da C.;erenc 
Racebi em / 
ilso? '00 horas. 

Dr. EDUARDO CAIRO CHILETTO 

MD. Monitor Zoneamento SOcio-EconOnico-EcolOgico 

SEPLAN/PRODEAGRO 

NESTA 
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O CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

TERMO DE DECLARAgbES 

Aos vinte e tres dias do mas de Outubro do 

ano de um mil, novecentos e noventa e cinco, na sede desta 

Comissao Sindicante, sito a Sala do Grupo de Licitaçao da 

Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso 

CODEMAT, Palácio Paiaguás - CPA, na presença do Sr. LENINE' 

JOSE DE FIGUEIREDO, Presidente, do: Sr.. MARCOS APARECIDO ' 

DE ALMEIDA NOGUEIRA, Membro e comigo PAULO CESAR BORGES , 

Secretário ao final assinado, compareceu EDUARDO CAIRO CHI-

LETTO, brasileiro, casado, arquiteto, portador da RG n2. 

054.80234-3 IFP/RJ, e CPF N2 866.420.067-04, Residente 

Rua Acorizal, n2 133, concil, nesta Capital, que inquerido'

acerca do acidente de transito ocorrido no Município de 

ALTA FLORESTA-MT - PROCESSO N2 1.039/95, que causou danos I 

materiais no Veiculo GM D20 - CUSTOM S, cor branca, ano de 

fabricação 1.993, Placa JID - 7568, Chassi n2 9BG258NAPP021 

654, de propriedade da SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO 

E CO0RDENT40 GERAL/SEPLAN, incorporado 'a frota do PRODEA-

GRO, dirigido a época por ALDECINO CORREIA DE BRITO, prestou 

as seguintes deClaragOes: que no dia 29/05/95, por volta de 

22:00 horas, encontrava-se em companhia de JULIO CESAR BAR-

BEDO DE SOUZA, CARLOS ANTONIO LOPES e LUIZ HENRIQUE SGANZE-

LA, no Hotel Floresta AmazOnica; que naquela ocasiao 

chegara o motorista da equipe retro-aludido alegando 

no se sentia bem em face da alimentação que fizera; 

ali 

que 

que 

pedira a equipe autorização para comprar determinado medica 

mento para estomago, numa das farmácias da cidade de Alta' 

Floresta; que os integrantes da equipe no fizeram nenhuma' 

objeção ao pleito do motorista; que citados integrantes pu-

deram perceber que o motorista encontrava-se em condigOes ' 

de dirigir o veiculo; que to somente o alertaram de clue 

no dia seguinte seguiriam em viagem para Colider, precisa-' 

mente a partir das 6;30 horas, conforme relato de fls. 04 ; 

e no dia marcado para a viagem o motorista no compareceu 

no mencionado horário; que a equipe passou então a se prep 

cupar com a ausencia do motorista, e, somente por volta das 

10:00 horas daquele dia o mesmo retornara, demonstrando-se' 

bastante nervoso e atordoado; que a partir desse momento 

que pode a equipe (integrantes) tomar conhecimento a respei 

to do acidente; que o depoente no sabe informar se toda a 

equipe se deslocara para o local do acidente, juntamente 

I 
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que o depoente no sabe informar se toda a equipe deslocara 

para o local da acidente, juntamente com os Tecnicos Perici 

ais;  que o motorista tambem se deslocou para aquele local 7 

que segundo o depoente, o motorista no encontrou em Alta 

Floresta-MT, o medicamento de que necessitava; que em fun-' 

gao disso fora procura-lo na Gleba Carlinda, distante de 

Alta Floresta-MT, cerca de 20 (vinte) quilometros; que no 

dia em que o motorista pediu autorizagao a equipe para se 

ausentar cam o veiculo, no informou o mesmo que iria com 

prar o medicamento fora de Alta Floresta; que as marcas de 

pneus encontradas no local do acidente estavam a indicar 

que o veiculo retornava da citada gleba; que o acidente o-

correu, certamente, em face de ter estourado o pneu trazei-

ro, lado direito; que pelos danos causados no .veículo acre 

dita o depoente que deu o mesmo cerca de uma ou duas capota 

das; que o veiculo ficou parado em sentido contrario, do ou 

tro 

nao 

e de comum 

lado da pista, como se fosse para a Gleba Carlinda; que 

tem mais nada a acrescentar. 

Que nada mais foi lhe perguntado. ApOs lido' 

acordo, veio damidamente assinado pelo depoente, 

e pelos demais 7e- os desta Co ssao S'ndicante, presentes 

a este ato com,. PAULO CESAR BORe /.ue os datilografei. 

PAULO CE 

L TT 

ne. -nto SOcio EconOmico-EcolOgico 

APARECIDO DE A. 

- Membro - 

ORGES 

- Secret,;rio - 

• 
• 
• 
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O CODEMAT COMPANHIA DE 
DESEWOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

MANDADO DE NOTIFICAÇÃO 

0 Presidente da Comissão Sindicante que apura 

os fatos relacionados com o Acidente de Transito ocorrido no 

Municipio de ALTA FLORESTA-MT, que causou danos materiais no 

Veiculo GM D20 - CUSTOM S, Cor Branca, Ano de Fabricação 

1.993, Placa JYD - 7568, Chassi n2 9BG258NAPP021654, de pro-

priedade da SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E COORDENA-

gAo GERAL/SEPLAN, incorporado a frota do PRODEAGRO, dirigido 

epoca por ALDECINO CORREIA DE BRITO, Motorista contratado' 

pela CODEMAT, lotado na Gerencia desse Programa a partir de 

01.06.94, via da Portaria/SEPLAN n2 39/94, publicada no D.O. 

E. de 09.06.94, as pig. 005, vemNOTIFICA-LO para 

que compareça a Sede desta COMISSA sito a sala do Grupo de 

Licitação desta Companhia, no pr •mo dia 23 do ms em cur-

so, as 9:30 hs, para prestar e recimen as a respeito do 

ocorrido, que contribuirão s aneira slinde das ave-

riguagOes. 

CuiabA.-M 

LE FIGUEIREDO 

Presidente - 

ILMO. Sr. 

Dr. CESAR BARBEDO DE SOUZA 

MD. Monitor Ambiental 

SEPLAN/PRODEAGRO 

NESTA 

bs: ZVI 

•

ac.) 

3.0-, • .24 

O 

de 1.995. 

P 020 
Pr,k-eo!o da Gerencia 

Reccbi em Z_o /10 c 

às 'oo horas. 
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GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO GERAL 
GERÊNCIA ESTADUAL DO PRODEAGRO - GEP 

Cuiaba. 20 ae outubro de 1995. 

,Im° Sr. 
LENINE JOSE DE FIGUEIREDO 
1V1D.Presidente. da Comissão Sinaicante 
NESTA 

REF: Mandato de Notificação 

Senhor Presidente, 

Notificamos ao Presidente da Comissão Sindicante do Acidente de Transito desor 
mandato de notificação em anexo, que estarei ausente deste município nos dias 
29/10195, em visita técnica a area de Conservação no Estado de Sao Paulo, junta 
com urna equipe da FEMA e Consuitoria PNUD, não ,-,?dendo assim comparecer n 
estipulada, sendo compromisso,: j'a firmados em datas anteriores. 

i;ssim sendo, soiicitamos a V.Sa., uma nova data para meus esciarecimentos pa 
desta forma colaborar corn essa Sindic'ancia. 

JOLIC SAR EAREEDO 
Monit o PRODEAGRO 

en/ ¡giro ac 
(1G.r. 

SEr 

de Oliveira freixeira 
bted.01 

JPRODEAGEO 

• 
O 
• 

CGC 03.507.415/0006-59 - Rua "D" - Bl. SEPLAN - CPA - Fone 313-2665 - Fax 644-2478 - CEP 78050-970 - Cuiabá-MT 
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O CODEMAT COMPANHIA DE 
DES ENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE mAro GROSSO 

TERMO DE DECLARAOES 

Aos sete dias do ms de Novembro do ano 

de um mil novecentos e noventa e cinco, na sede desta Com 

panhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso-CODEMAT 

Palácio Paiaguás - CPA, na presença do Sr. LENINE JOSE DE 

FIGUEIREDO, Presidente, do Sr. MARCOS APARECIDO DE ALMEIDA 

NOGUEIRA, Membro e comigo PAULO CESAR BORGES, Secretário 

ao final assinado, compareceu JULIO CESAR BARBEDO ,DE 

ZA,Aprasileiro, casado, Biologo, portador da RG 1070.670 - 

SSP/MA,residênte a Rua Prof. Neuza Lula, A, n2 204, Resi-

dencial Canachue, Bairro Santa Malia, nesta Capital, que ' 

inquerido acerca do acidente de trânsito ocorrido 

cipio de Alta Floresta-MT - PROCESSO N2 1.039/95, 

sou danos materiais no veiculo GM D20 - CUSTOM S, 

no Muni-

que cau-

Cor Bran 

ca, Ano de Fabricagão 1.993, Placa JYD - 7568, Chassi n2 

9BG258NAPP021654, de propriedade da SECRETARIA DE ESTADO I 

DE PLANEJAMENTO E COORDENAgX0 GERAL/SEPLAN, incorporado â 

frota do PRODEAGRO, dirigido â epoca por ALDECINO CORREIA' 

DE BRITO, prestou as seguintes declaragOes: que 

29 de Maio de 1.995, por volta das 22:00 horas, 

no dia' 

o motoris-

ta da equipe comunicou que iria at o centro da cidade pro 
curar uma farmácia para comprar remedio,eis que não se sen 

tia bem do estomago; que apas esse horário a equipe não te 

ve nenhum contato com 

cou a equipe que iria 

ta era sabedor de que 

o motorista; que o mesmo não comuni-

ate a Gleba Carlinda; que o motoris-
no dia seguinte, 30.05.95, a equipe' 

seguiria viagem para o Município de Colider-MT; que mesmo' 
assim no se apresentou no horário declinado no relato de 

fls.04; que tão-somente por volta das 10:00 horas retornou 

se bastante nervoso, ocasião em que comunicou a equipe a-

cerca do acidente de transito ocorrido na Rodovia que da' 

acesso a Alta Floresta-MT; que o depoente s6 tomou conheci 
mento do fato de o motorista ter-se viajado para a Gleba ' 

Carlinda no dia 30.05.95, quando o mesmo compareceu 

tel Floresta Amazonica fora do horário marcado para 

gem, au seja 6:30 horas do dia retro; que esclarece 

no Ho-

a via-

o de-

poente que nenhum integrante da equipe autorizou a viagem' 

do motorista para citada gleba; que a iniciativa partiu ex 

clusivamente dele; que o motorista aparentava-se bem e em 

O 
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COMPANHIA DE 
DESEWOLVIMENTO DO Fls. 02 
ESTADO DE MATO GROSSO 

que a iniciativa partiu exclusivamente dele; que o motorista 

aparentava-se bem e em condigOes de dirigir 

centro de Alta Floresta-MT; que face a isto 

nenhuma objeggo ao pedido do motorista; que 

o veículo at o 

a equipe no fez 
o depoente acom-

panhou os trabalhos periciais no local do acidente, no to-

mando conhecimento, no momento, da viagem de retorno do md-

torista daquela gleba; que o motorista 

acalmado, informou aos integrantes que 

Carlinda para comprar remédio, eis que 

somente apOs ter-se ' 
viajara at a Gleba 

em Alta Floresta-MT 

no havia o medicamento de que necessitava; que o depoente ' 
tem conhecimento que o motorista e segurado da Unimed, desco 
nhecendo todavia, as raziies que no o levaram a procurar um 

hospital em Alta Floresta-MT; que o veículo dirigido pelo mo 

torista encontrava-se em perfeito estado de conservaggo e 

uso; que o mesmo no apresentava nenhum defeito mecanico 

que o motorista apenas comunicou a equipe que iria at o • 

centro de Alta Floresta-MT, no havendo por parte dela auto-

rizaggo , nem desautorizaggo, razIo da alegada no objeggo ; 

que nada mais tem a declarar. 

Que nada mais lhe foi perguntado. Alp& li 

do e de &mum acordo, veio devidamnnte assinado pelo depoen-

te, e pelos dema's membros desta Comisso Sindicante, presen 

tes a este ato .omigo PAULO CESAR BORGES, que os datilogra-' 

fei. 

0 CAR BARBEDO DE SOUZA 

ogo• 

DE PI UEIREDO 

Pr sidente - 

7. 4t 
`----PAULO CESAR BORGES 

Secretério - 

PRODEAGRO 

0-/ 
MAR APARECIDO DE A AiriA NOGUEIRA 

Or- Membro 
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- Presidente 

O CODEMAT COMPANHIA DE 
DES ENVOLVIMEWO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

OFÍCIO N2 005/95-COMISSÃO SINDICANTE 

Cuiab -MT., 24 de Outubro de 1.995. 

ILMO. Sr. 

Dr. MARIO NEY DE OLIVEIRA TEIXEIRA 

MD. GERENTE ESTADUAL DO PRODEAGRO 

Senhor Gerente, 

Encaminhamos em anexo, campetentes MANDADOS 

DE NOTIFICAÇÃO,tudo para que essa R. Gerencia tome conhe-

cimento e proceda a entrega dos respectivos Instrumentos' 

aos Servidores CARLOS ANTONIO LOPES, LUIZ HENRIQUE SGAN-

ZELLA e CLAUDIO GARCIA, sendo os primeiros, integrantes da 

Equipe de Monitoramento desse R. Programa, e o Ultimo 

Chefe do Setor de Transportes, a fim de que possam pres-

tar a esta Comissão Sindicante/ eschrecimentos acerca do 

Acidente de Transito ocorrido ein ALTA FLORESTA-MT, que 

causou danos materiais no Veiculo GM D20 - CUSTOM S, cor 

Branca, Ano de Fabricação 1.993, Placa JYD - 7568, Chassi 

n2 9BG258NAPP021654, de propriedade da SECRETARIA DE ESTA 

DO DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO GERAL/SEPLAN, incorpora-

do a frota do PRODEAGRO, dirigido a época pelo Motorista 

ALDECINO CORREIA DE BRITO, contratado por esta COMPANHIA' 

DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO 11. MATO GROSSO - CODEMAT,que 

contribuirão sobremaneira n -slinde averiguagOes. 

Na oportun' , renov protestos de ele 

vada estima e distinta deragão 

SE FIGUEIREDO • 
Prctccolo da Gerenc 
Recebi em ZLI Li -

horas. 



O CODEMAT 
COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

MANDADO DE NOTIFICAÇA0 

0 Presidente da Comissão Sindicante que apura 

os fatos relacionados com o Acidente de Transito ocorrido' 

no Município de ALTA FLORESTA - MT, que causou danos mate-

riais no Veiculo GM D20 - CUSTOM S, Cor Branca, Ano de Fa-

bricação 1.993, Placa JYD - 7568, Chassi n2 9BG258NAPP021654 

de propriedade da SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E CO 

ORDENAgA0 GERAL/SEPLAN, incorporado frota do PRODEAGRO , 

vemNOTIFICA-LOpara que compareça Sede desta I

Comissão, sito a Sala do Grupo de Licitagão da CODEMAT, no 

prOximodia 27/10/95 (Sexta-Fira), s 8:30 horas, para pres 

tar esclarecimentos a respga_ o do oc o, tudo para con-

tribuir ao bom andamento ,da averig 

Na oportun de, ren protestos de eleva 

da estima e distinta agão 

DE FIGUEIREDO 

- Presidente - 

ILMO. Sr. 

CARLOS ANTONIO LOPES 

MD. Tecnico do Prodeagro 

NESTA 

• 
• 

(2-(f-t=i311g(fo /gA 

2 C34-ZO 
Pr,..;tocolo da Gerência 

Recebi em 2(( /_:(0 LES:-
in/0 • 04..horas. 

• 



O CODEMAT 
COMPANHIA DE 
DES ENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

TERMO DE DECLARAÇÃO 

Aos vinte e sete dias do mas de Outubro do 

ano de um mil, novecentos e noventa e 
cinco, na sede desta 

Comissão Sindicante, sito a Sala do Grupo de 
Licitagão da 

Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato 
GRosso 

CODEMAT, Palácio Paiaguás CPA, na presença do Sr. LENI-

NE JOSE DE FIGUEIREDO, Presidente, do Sr. 
MARCOS APARECIDO 

DE ALMEIDA NOGUEIRA, Membro e comigo PAULO 
CESAR BORGES , 

Secretário ao final assinado, compareceu CARLOS 
ANTONIO ' 

BRANCO LOPES, brasileiro, casado, Engenheiro Florestal 
, 

portador do RG n2 4.176.717 - SSP/SP, residente a Av. Fer 

nando Correa da Costa, n2 542, Ap. 901, Bloco A, 
Edificio' 

Vitoria Regia, nesta Capital, que inquerido acerca do aci 

dente de transito ocorrido no Município de ALTA FLORESTA 
- 

MT - PROCESSO N2 1.039/95, que causou danos materiais 
no 

veiculo GM D20 - CUSTOM S, cor branca, ano de fabricação I

1.993, Placa JYD - 7568, chassi n2 9BG258NAPP021654, .de 

propriedade da SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E COOR 

DENAÇA0 GERAL/SEPLAN, incorporado a frota do PRODEAGRO, di 

rígido a epoca por ALDECINO CORREIA DE BRITO, prestou as 

seguintes declaragOes: que realmente as 10:15 ou 10:30 hs, 

do dia 29.05.95, 0 Sr. ALDECINO CORREIA DE BRITO comuni-

cou a equipe de Monitores do PRODEAGRO, que iria at o Cen 

tro da Cidade de Alta Floresta-MT procurar uma farmácia ; 

esclarece o depoente que particularmente ouviu o motorista 

dizer que iria ao centro da cidade, não fazendo a equipe I 

nenhuma objeção a sua postulaggo; que o depoente não perce 

beu que o motorista ALDECINO CORREIA DE BRITO sentira-se I

mal naquele dia, eis que aparentemente o mesmo se demons-' 

trava em condiçOes de dirigir o veiculo at o centro da ci 

dade; que o_motorista saiu ipara o centro e, segundo escla 

rece o depoente, só retornou no dia seguinte, por volta ' 

das 10:30 horas, ocasião em que o mesmo informou a equipe' 

acerca do acidente; que o motorista chegou do local do adi 

dente em um taxi, veiculo este que fora utilizado pela e-

quipe at o escritório local da EMPAER; que era intengão I 

da equipe fazer uso do veiculo do citado escritório, bem ' 

como valer-se da ajuda de um funcionário, tudo para facili 

Pm SI, 1M. ft. TPA*. O. I Ili 
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O CODEMAT COMPANHA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

TERMO DE DECLARAÇÕES 

Aos vinte e sete dias do ms de outubro do ano 

de um mil, novecentos e noventa e cinco, na sede desta Comis-

são Sindicante, sito a Sala do Grupo de Licitagão da Companhia 

de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso - CODEMAT, Palácio 

Paiagus - CPA, na presença do Sr. LENINE JOSE DE FIGUEIREDO , 

Presidente, do Sr. MARCOS APARECIDO DE ALMEIDA NOGUEIRA, Mem-

bro e comigo PAULO CESAR BORGES, Secret.irio ao final assinado, 

compareceu LUIS HENRIQUE SGANZELLA LOPES, brasileiro, solteiro 

Engenheiro Agronomo, portador do RG n2 291435 SSP/MT, residen-

te a Rua 22, n2 56, Boa Esperança, nesta Capital, que inqueri-

do acerca do acidente de transito ocorrido no Município de Al-

ta Floresta-MT - PROCESSO N2 1.039/95, que causou danos mate-

riais no veiculo GM D20 - CUSTOM S, cor branca, ano de Fabri-

cagão 1.993, Placa JYD - 7568, chassi n2 9BG258NAPP021654, de 

propriedade da SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E COORDENA 

gAo GERAL/SEPLAN, incorporado a frota do PRODEAGRO, dirigido a 

época por ALDECINO CORREIA DE BRITO, prestou as seguintes ode!-. 
claragOes: que o motorista realmente manifestou sua vontade de 

ir at o centro de Alta Floresta-MT, pois não sentia-se bem e 

precisava procurar uma farmácia; que o motorista se demonstrou 

queixoso e, segundo esclarece o depoente, estava o mesmo em 

condigOes de dirigir o veiculo at o centro da cidade; que o 

motorista não compareceu as 6:30 horas do dia 30.05.95, confor 

me combinado, para conduzir a equipe at a cidade de Colider ; 

que o hotel onde a equipe se hospedou dista da cidade cerca de 

3 (tres) Km do centro; que certamente por isso o motorista pe 

diu autorizagão para fazer uso do veiculo; que o motorista s6 
retornou no dia seguinte por volta das 10:00 horas; que a equi 
pe no fez nenhuma objegao acerca do pedido postulado pelo mo-
torista; que a equipe não dispunha de um lider; que o motoris-

ta chegou em um taxi demonstrando-se atordoado, ocasião em que 

informou a equipe que capotara o veículo; que não havia, se-

gundo o motorista, nenhuma outra pessoa em sua companhia no 

dia do acidente; que o motorista alegara ao depoente que esta-

va tudo bem fisicamente; que apenas sentia dores no ombro e na 

cabeça; que o depoente não acompanhou os trabalhos periciais ' 

no local do acidente, eis que tão-somente se incumbiu de fazer 

contatos com a Gerencia do Programa, empresas aéreas e aguar-
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COMPANHIA DE Fls. 02 
DES ENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

que o depoente não acompanhou os trabalhos periciais no 
local 

do acidente, eis que tão-somente se incumbiu de fazer conta-' 

tos com a Ger ienca do Programa, empresas aéreas e aguardar ' 

instrugOes de como deveria agir; que o motorista não informou 

a equipe que iria at a Gleba Carlinda; que depois dos traba-

lhos periciais o depoente se deslocou primeiramente at o cen 

tro para providenciar o guincho e logo em seguida at o local 

do acidente; que então pOde o depoente fotografar o veiculo a 

traves de fotos (quatro) que ora requer juntada; que os pneus 

do veiculo encontrava-se em bom estado de uso e conservação 7 

que o depoente pode perceber,Dn loco, que o acidente s6 ocor-

reu em função do estouro do pneu dianteiro, lado direito, que 

ficou inutilizado; que o depoente não sabe explicar as razOes 

que levaram o motorista a se deslocar at a Gleba Carlinda , 

altas horas da noite, para comprar medicamento; que nada tem 

mais a declarar. 

Que nada mais foi lhe perguntado. ApOs lido e 

de comum acordo, veio devidamente assinado pelo depoente, e 

pelos demais membros desta Comissão Sindicante, presentes a 

este ato com go PAULO CESAR B R ES, que os datilografei. 

LUIZ 

Mon 

'‘.(1

RIQUE SGANZELLA LOPES 

TeCnico da PRODEAGRO 

SE DE FIGUEIREDO 

residente - 

PAULO CESAR BORGES 

- Secretário - 

MA 1Wgdp. e /41 07 
0 DE A. N?OUEIRA 

- Membro 

• 
• 
• 
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COMPANHIA DE 
DESEWOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MAIO GROSSO 

MANDADO DE NOTIFICAÇÃO 

0 Presidente da Comissão Sindicante que apura 

os fatos relacionados com o Acidente de Transito ocorrido' 

no Município de ALTA FLORESTA-MT, que causou danos mate, 

riais no Veiculo GM D20 - CUSTOM S, Cor Branca, Ano de Fa-

bricaçao de 1.993, Placa JYD - 7568,Chassi 9BG258NAPP021654 

de propriedade da SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E 

COORDENAÇÃO GERAL/SEPLAN, incorporado a frota do PRODEAGRO, 

vem NOTIFICA-LO para que compareça a Sede desta 

Comissão, sito a Sala do Grupo/de Licitação da CODEMAT, no 

prOximo dia 27/20/95 (Sexta- ira), as 10:30 horas, para 

prestar esclarecimentos a ,peito d ocorrido, tudo para I

contribuir ao bom andam das aveia agoes. 

Na oport i de, ren v protestos de eleva 

da estima e distint cons S' • 

LENI .0 SE _EFIGUEIREDO 

- Presidente - 

ILMO. Sr. 

CLAUDIO GARCIA 

MD. Chefe do Setor ,4e Transportes do Prodeagro 

NEST 

P 
',GRO 

Protccolo da 
Gerencia 

Recebi em 
in_LCZ-jioras. 

• 



COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

TERMO DE DECLARAOES 

Aos vinte e sete dias do rues de outubro do ano 

de um mil, novecentos e noventa e cinco, na sede desta Comis-

são Sindicante, sito a Sala do Grupo de Licitação da Compa-

nhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso - DODEMAT , 

Palácio Paiaguás - CPA, na presença do Sr. LENINE JOSE DE FI-

GUEIREDO, Presidente, do Sr. MARCOS APARECIDO DE ALMEIDA NO-

GUEIRA, Membro e comigo PAULO CESAR BORGES, Secretário ao fi-

nal assinado, compareceu CLAUDIO GARCIA, brasileiro, casado , 

Funcionário Publico, portador da RG n2 291.452 - SSP/MT, e 

CPF n2 230.037.311-49, residente Rua Poxoreo, n2 119, Bairro' 

Alvorada, nesta Capital, que inquerido acerca do acidente de 

transito ocorrido no Município de Alta Floresta-MT - Processo 

n2 1.039/95, que causou danos materiais no veiculo GM D20 

CUSTOM S, cor branca, ano de fabricação 1.993, Placa JYD 

7568, chassi n2 9BG258NAPP021654, de propriedade da SECRETA-' 

RIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E COORDENAgA0 GERAL/SEPLAN, in-

corporado a frota do PRODEAGRO, dirigido a época por ALDECINO 

CORREIA DE BRITO, prestou as seguintes declaragOes : que o 

depoente e Chefe do Setor de Transporte do PRODEAGRO; que não 
se deslocou da sede do Programa at o local do acidente; que 
o veiculo fora removido pela Seguradora Itau , que pagou todas 

as despesas, inclusive as relacionadas com o frete do veiculo 

para esta Capital; que o motorista não deu nenhuma explicagão 

a respeito da iniciativa que teve de ir at a Gleba Carlinda' 

comprar remédio; que segundo o depoente o acidente s6 ocorreu 
em função do estouro de uns dos pneus, não sabendo precisar I

qual dos lados; que o depoente esclarece neste ato, que seus' 

motoristas são orientados no sentido de obdecer a equipe que 

conduz; que os motoristas no podem fazer uso do veiculo sem 

autorização previa da equipe, inclusive fora do horário normal 

de trabalho; que na sua opinião.o motorista deveria ter-se re-

tornado ao Hotel Floresta Amazonica para avisar a equipe que 

seguiria viagem par a Gleba Carlinda; que nada mais tem a de-

clarar. 
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COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO Fls 
ESTADO DE MATO GROSSO 

que nada mais tem a declarar. 

Nada mais 

02 

perguntado. ApOs lido e de 

comum acordo, veio devidamente assinado pelo depoente, e pelos 

demais membros desta Comisso Sindicante, presentes a este ato 

comigo PAULO CESAR BORGES, que os datilografei. 

ENI JO DE FIGUEIREDO 

- Pre dente - 

- Secretgrio - 

WM, 

sporte do PRODEAGRO 

MARl'ARE CIiDE A. 

- Membro - 

• 
• 
• 
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COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

RELATÓRIO FINAL 

O OFICIO S/No, de fls 002, expedido pela Ger'incia 

Estadual do PRODEAGRO/DM em data de 07 de Junho de 1.995, fez chegaT 

para apreciaço da Diretoria Administrativa desta Companhia, o PROCES-

SO No. 1.129/95 , cujo teor refere-se ao Acidente de Transito ocorrido 

no Município de ALTA FLORESTA-MT, que causou, conforme Relato de 

fls.005, danos materiais de grande monta no veiculo GM D20, CUSTOM S, 

Cor Branca, Ano ae Fabricaao 1.993, Placa JYD - 750, Chassi No. 

9B6258NAPP021654, de propriedade da SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJA-

MENTO E COORDENAQ40 GERAL - ZEPLAN, incorporado à frota do PRODEAGRO, 

época dirigido por ALDECINO CORREIA DE BRITO, Motorista contratado 

pela CODEMAT desde 26.12.84. 

• 

Como medida de praxe, providenciou a Equipe de Mo-

nitores do PRODEAGRO fosse procedida, "in loco", Trabalhos Periciais 

para sr,' chegar a causa d6 acidente, conforme se v& às fls.006/008. 

1 - DO RELATO ACERCA DO SINISTRO 

O RELATO acerca do Sinistro foi exarado peloS Drs. 
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EDUARDO CAIRO CHILETTO e JULIO CESAR BARBED° DE SOUZA, ambos Monitores 

de Zoneamento Sácio-Econômico-Ecoldgico e Ambiental da SEPLAN/PRODEA-

GRO 

Consta da peca narrativa (fls.005), que aproxima-

damente por volta de 22:00 horas do dia 29.05.95, estando reunida toda 

a equipe na area da piscina do Hotel Floresta Amazônica, compareceu c 

motorista do veiculo ALDECINO CORREIA DE BRITO, "para comunicar SUZ 

vontade de se deslocar até o centro da cidade". Wifo havendo objegc 

por parte .dos integrantes o elemento ent o p8s-se a caminho, sabedor 

que a equipe sairia as 6:30 horas do dia 30.05.95, para Cidade de Co-

lider-MT. 

Consta ainda, do aludido relato, que o motorista 

no retornou no horgrio estabelecido, vindo somente a comparecer nc 

local por volta de 1.0:30 horas do dia 30.05.95, ocasio em que comuni-

cou à equipe acerca do acidente. 

II - DO LAUDO PERICIAL 

A 5a CIPM-P.TRAN. DE ALTA FLORESTA-MT, procedeu 

aos trabalhos periciais no local do acidente. 

Para ilustrar o local do acidente e a posiao do 

veiculo foi confeccionado pelos peritos o CROQUI de f1s.008. 
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I` 

TO de fls.005, o motorista ALDECINO CORREIA DE BRITO, o Chefe do Setor 

de Transporte do PRODEAGRO, CLAUDIO GARCIA, bem como todos os demais 

Monitores do Programa que integraram a equipe técnica em viagem a ALTA 

FLORESTA-MT 

Todas as pessoas inquiridas pela Comis o foram 

NOTIFICADAS na forma legal. 

Devidamente not  compareceu o Motorista AL-

BECINO CORREIA DE BRITO para prestar seus depoimentos na qualidade de 

INDICIADO. 

INQUIRIDO na forma legal ¡as fls.18/21, respondeu 

em sua defesa que: 

Que em face do mal estar houve por bem consultar 

os integrantes da equipe sobre a possibilidade de ir até o centro de 

Alta Floresta-MT, à procura de uma farmácia para comprar medicamentos; 

Que o farmac&utico do Munic.lpio local o vendeu um 

sonrisal e o receitou outro remédio, que so seria encontrado na Gleba 

Cai-linda, distante de Alta Floresta-MT cerca de 25 Km; que a unica 

farmcia de plant o em Alta Floresta 110 dispunha do medicamento re-

ceitado pelo proprietr:trio; 
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Que no informou aos integrantes da equipe que 

deslocaria para a,Gleba Carl inda, tendo tomado a iniciativa quando 

ainda encontrava-se na farma'xia de Alta Floresta-MT; 

Que nao sabe mencionar o tipo de medicamento re-

ceitado pelo farmacêutico; 

Que o acidente ocorreu no retorno da Gleba Caril-

na, devido ao fato de o pneu dianteiro, "lado direito, ter-se estoura-

do, que mesmo assim o indiciado tentou controlar o veiculo, no lo-

grando êxito porquanto logo em seguida também estourou o pneu trazei-

ro, do- mesmo lado; 

Que os pneus estavam em boas condicties de uso, po-

rem, entende o Indiciado, que em funao dos buracos no leito da estra-

da os mesmos trincaram-se par dentro, razao dos sucessivos estouros; 

EDUARDO CAIRO CHILETTO, autor do RELATO de 

fls.005, prestou as seguintes declarac6es: 
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Que no dia 29.05.95, por volta de 22:00 horas, en-

em companhia de CEZAR BARBED° DE SOUZA,CARLOS ANTONID LO-

PES e LUIZ HENRIQUE SGANZELA, no Hotel Floresta Amaz8nica; Que naquela 

ocasi'il.o ali chegara o motorista da Equipe retro aludido 

que os integrantes da 

Equipe no fizeram nenhuma objeato ao pleito do motorista; 

Que no dia em que o motorista pediu autorizaOlo a 

Equipe Para ausentar-se com o veiculo, 

Que as marcas de pneu encontradas no local do aci-

dente estavam a indicar que o veiculo retornava da Citada Gleba; que o 

acidente ocorreu, tertamente, em funOio de ter estourado oRaelt Lra-

zairsa._....1.atisa_dite.i.t.2.1. 

pega narrativa, 

. . .(negritamos e grifamos) 

JULIO CEZAR BARBED() DE SOUZA, também subscritor da 

esclareceu a COMISS40 SINDICANTE, que no dia A 29 we 

maio de i.995, por volta de 22:00 horas, o motorista da Equipe 

c.ou que iria ate o centro da cidade aracmiar_uma_114xnAgla_para comprar 

remédio, eis que no se sentia bem do estômago; 

• 
e 
• 
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Que o mesmo fl O comunicou a Equipe que iria até a 

Que esclarece o depoente que nenhum integrante da 

Equipe autorizou a viagem do motorista para citada Gleba; Rua_a_ta.j.--

rj attly a....12anti ja......earailalyamente_dgagLi. (negritamos e grifamos). 

Que o motorista apenas comunicou a Equipe que iria 

até o centro de Alta Floresta-MT, no havendo por parte dela autoriza-

qâ'o nem desautoriza0io, razo da aleqada no objeco; 

CARLOS ANTONIO PIRES LOPES, devidamente notificado 

pela Presidgmcia da Comisso Sindicante prestou quando inquirido, os 

seguintes esclarecimentos. 

Que realmente as 10:15 ou 10:30 horas do dia 

29.05.95, 0 Sr. ALDECINO CORREIA DE BRITO comunicou a Equipe de Moni-

to'res do PRODEAGRO, que iria até o Centro de Alta Floresta-MT angu:AALAL 

Luna_far.m.acja; que esclarece o depoente que particularmente ouviu o mo-

torista dizer que iria no Centro da cidade, no fazendo a equipe ne-

nhuma objeao à sua postula0:o; 

• 
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Que a Equipe trabalhou o dia inteiro na Gleba Car-

linda, ,que o motorista n:.io avisou a equipe que iria até aquela Gleba; 

Que o acidente ocorreu em face dos estouros de 

02(dois) pneus, no sabendo precisar o depoente de que lado; que sabe 

que foi um dianteir6 e um trazeiro; 

Ainda como integrantes da Equipe de Monitores do 

PRODEAGRO, LUIZ HENRIQUE SOANZELLA LOPES, prestou à Comisso Sindican-

te as seguintes deciaraq6es: que o motorista realmente manifestou sua 

vontade de ir ate o cent ro de Alta Fl orest a-MT,

(negr it amos e grifa.mos) 

Que o motorista informou a Equipe que iria até 

a Gleba Carlinda; 

Que o depoente pode perceber, -In Loco-, que o 

acidente =4:1 ocorreu em funao do estouro do pneu dianteiro, lasjo_11 

Lalis6 que ficou inutilizado. (negritamos e grifamos). 
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Por fim, foram reduzidas a TERMO as declaraOes 

prestadas por CLAUDIO GARCIA, Chefe do Setor de Transportes do PRODEA-

GRO, "In Verbis": 

Que o Veiculo fora removido pela seguradoura ITAO. 

que pagou todas as despesas, inclusive as relacionadas com o frete do 

veiculo para esta Capital; 

Que os Motoristas no podem fazer uso de veiculo 

sem autorizacgo prévia da Equipe, inclusive fora do horgrio normal de 

• 
• 
• 

trabalho; que na sua opinigo o motorista deveria ter-se retornado ao 

Hotel Floresta Amazanica para avisar a Equipe que seguiria viagem para 

a Gleba Carlinda, que nada mais tem a declarar. 

CONCLUSO 

A controvérsia que se instalou- nos autos permitiu 

que a COMISS40 DE SINDICANCIA concluisse que a versgo do Motorista In-

diciado em nada se relaciona com o Relato de f1s.005, eis que seus 
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respectivos subscritores, JULIO CEZAR DARBEDO DE SOUZA e EDUARDO CAIRO 

CHILETTO, no apontaram o principal motivo que o levou a comunicar 

Equipe de Monitores do PRODEAGRO que iria até o Centro de Alta Flores-

ta-MT, ou seja, o fato de que precisava comprar medicamento em uma das 

Tarmac:ias da cidade, tudo para amenizar seu suposto mal estar . 

Ha que se presumir, consequentemente, que os de-

poimentos que fazem alusgo à compra de medicamento e ao estado de sail-

de do Motorista indiciado, foram forjados em beneficio do mesmo. 

Essa presunqgo se acha mais arraigada quando CAR-

LOS ANTONIO PIRES LOPES esclarece: 

que particularmente ouviu o motorista dizer que 

iria no centro da cidade, no- fazendo a Equipe nenhuma objecgo à sua 

postulacgo. (neqritamos e grifamos). 

6 inaceitgvel a conduta do Indiciado no sentido de 

ter-se deslocado em horz4.rio impróprio, e  autorizarao nrimia—Aa

EQUiPe, ate a Gleba Carl :inda para comprar medicamento, posto que 

mesmo sequer soube precisar em seu depoimento, que tino de mgsdicamentiva 

armacEut¡co de Alla-flug..$ta-MT

Por outro lado, se dito medicamento no fora en-

contrado em Alta Floresta-MT, muito menos poderia s&-lo naquela citada 

Gleba, que dista dO Município cerca de 25 Km (vinte e cinco quilome-

tros). 

• 
• 
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0 Laudo Pericial é falho; inconsistente, e incon-

fiavel, haja vista que a verso assinalada pelo perito que o exarou 

entra em contradiao cam as demais contidas nos autos. De sorte 

pelo bom senso, qualquer leigo entenderia que a tend&ncia do veiculo 

era, "de imediato à explosa'o do Pneu", se deslocar para a esquerda da 

Pista e 00 para a direita, conforme desejou fazr crer, ji qugs o pnau 

que exPlodlu_144 2nleiro. "lado esquerdof . 

que 

A Comisso de Sindicância deélara neste ato, que o 

Motorista ALDECINO CORREIA DE BRITO é CULPADO, Pasta que se utilizou 

de um Veiculo Oficial fora do hor rio de trabalho, e sem autorizaao 

prévia da Equipe que conduzia. 

Por coniv&ncia da Equipe de Monitores do PRODEAGRO 

arquitetou-se toda essa farsa em torno da compra Ide medicamentos, numa 

das farmzicias de ALTA FLORESTA-MT, primeiramentO, porque o Indiciado 

sequer soube, conforme aludido, precisar que tiPo de medicamento fora 

receitado pelo farmacê'utico e em segundo lugar porque no foi carreado 

para o bojo destes autos nenhum documento que comprovasse sua interna-

ao em um dos hospitais da cidade. 

A Comisso Sindicante pactua tom o entendimento do 

Douto Subscritor do Parecer de fls.010, tudo paras que seja aplicada ao 

Motorista faltoso, as disposiaes insertas no Artigo 482, alínea "b", 

da CLT, nao obstante possa essa R. Diretoria aplicar ao servidor fal-

toso outro tipo de puniao, que devera ser lancada em sua ficha fun-

clonal e CTPS, que a Seguradora ITA6 foi quem pagou todas as despe-

sas, inclusive as relacionadas com o frete do veículo para esta Capi-

cai . 
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Cuiab-MT., 04 de N)vembro de i.995. 

LE IGUEIREDO 

- Presidente - 

it-60/01-

MA COS APARECIDO DE ALMEIDA UEIRA 

- Membro - 

PAULO CESA ORGES 

- Secretário - 
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TERMO DE REMESSA 

Aos dois dias do mgs de janeiro do ano de hum 

mil novecentos e noventa e seis, fag() remessa destes autos, num total ' 

de 55 (cinquenta e cinco) laudas, ao Ilustríssimo Senhor Doutor EDE:GARD 

NOGUEIRA BORGES, mui digno Diretor Presidente 

mento do Estado de Mato Grosso - CODEMAT, 

Ccmpanhia de Desenvolvi 

ins de direito. 

eirO de 1.9 

p. 

E F GUEIREDO 

- Presidente 


